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CONGRESSO NACIONAL 
(0) PARECERN9 43. DE 1977 (CN) 

Da Comissão Mista, sobre o Projeto de Lei 
n.O Z, de 1977 (CN), que "altera dispositivos do 
Código Penal (Decreto-lei n.O 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940), do Código de Processo Penal 
(DecL'eto-lei n.o 3.689, de 3 de outubro de 1941), 
tia Lei d:ls Contravent:ões Penais (Decreto-lei 
n.O 3.683, de 3 de outubro de 1941). e dá outras 
providências". 

Reiaror: Deputado Ibrahim Abi-Ackel 
A Comissão Mist!l incumbida de examinar e emi­

tir parecer soare o Projeto de Lei n.O 2, de 1977 (CN), 
Ciue "altera dispositivos do Código Penal (Decreto-lei 
n.O 2.348, de 7 de dezembro de 1940), do Código de 
Processo Penal (Decreto-lei n.O 3.689, de 3 de outubro 
de 1941), da Lei das Contravenções Penais (Decreto­
lei n.O 3. 6S8, de 3 de outubro de 1941), e dá outras 
providências", aprovou o projeto, consubstanciado 
pela aprovaç5.o das Emendas n.OS 42. 51, 52 e 62-R; 
aprovação parcial das Emendas n.O' 1 a 16; 19, 22, 24, 
26. 27. 2:>, 32, 33, 47, 48 e 53; e rejeição das Emendas 
n,OS 17, 18, 20, 21, 23, 25, 28,30,31; 34 a 41; 43 a 46; 
49, 50 e de 54 a 61. 

Sala das Comissões, 27 de abril de 1977. - Se­
nador Leite Chaves, Pre~idente - Deputado Ibrahim 
Abi-Acitel, Relator - Senador Heitor Dias - Senador 
Henrique de La Rocque - Senador Bel"ídio Nunes 
- Senador Franco 1',lonto1'o - Deputado Rubem 
Dourad(l, com restri~ões - Senador Nelson Carneiro, 
com rr;;trições - Senacor Osires Teixeira - Depu­
tado iUário r.Iondino - Deputado Sérgio MurHo, com 
restrições - Senador otto Lehnlann - Deputado 
Theobaldo narbosa - S·en:ldor Accioly Filho -'Depu­
tado Adriano Valente - Senador lUattos Leão 
Deputado J\'ahir Garcia - Deputado Igo Losso, 

PARECER 
Da Comissão Mista do Congresso Nacional, 

incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto 
de Lei D.O 2, de 1977-CN (Mensagem 0.° 37, de 
1977-CNj n.O 52/77, na Presidência da RepúbH­
ea), que "altera dispositivos do Código Penal 
(Decreto-lei n.o 2.848, de '1 de dezembro de 
1940), do Código de Processo Penal (Decreto-lei 
n.O 3.689, de 3 de outubro de 1941>, da Lei das 
Contravenções Penais (Decreto-lei n.o 3.688, de 
3de outubro de 1941), e dá outras providên­
cias", 

Relator: Deputado Ibrahim Abi-Ackel 

O Projeto n.O 2(77. submetido pelo Poder Executi­
vo à deliberação do Congresso Nacional, sob o pres-

suposto de que são acentuadamente críticos os mais 
importantes setores da execução penal, busca ajustá­
los à realidade social contemporânea através de 
equilibradas soluções. 

Sua proposição dá bem a medida do quanto foi 
oportuna a instalação, na Câmara dos Deputados, da 
Comissão Parlamentar de Inquérito que investigou o 
sistema penitenciário e que ao termo de exaustivo 
trabalho formulou sugestões destinadas a remover as 
suas mais agudas dificuldades. 

As conclusões da CPI coincidem em sua quase 
totalidade com as soluções encontradas pela Grupo de 
Trabalho formado no Ministério da Justiça, a que 
alude a Mensagem (item 5), tanto se harmonizam 
elas com as proposições constantes do projeto. 

A pressão dos índices de criminalidade, ao impor 
exigências novas no trato como delinqüente, recria 
em sua quase totalidade o universo da justiça cri­
minal. 

Tornou-se evidente que a privação da liberdade, 
como resposta exclusiva pa.ra todos os delitos e san~ 
ção para todos os delinqüentes, fosse qual fosse o 
seu grau de emendabilidade, resultaria. prejudicial 
não só em face da impossibilidade de encarcerá-los a 
todos, mas obviamente porque se tornou necessária 
a diversificação das penas, sob a tônica da persona­
lidade do delinqüente. 

Assim, ainda que um vasto' programa de disse­
minação de estabelecimentos prisionais se cumprisse 
a curto prazo, remanesceria.o· problema fundamen­
tal da pena privativa de liberdade: sua inadequação 
a grande número de reclusos como terapêutica de 
rcinserção social. 

Vivem os estabelecimentos prisionaiS sob a pres­
são contínua da superlotação, causa impeditiva do 
êxito do tratamento penal e fator criminógeno por 
excelência, dada. a. influência corruptora da subcultu­
ra criminal. 

Essa superlotação é mais in tensa em relação aos 
presos provisórios, grande nUmel'o dos q,uais é afinal 
absolvido, patenteando um estado de injustiça agra­
vado pela lentidão processual. 

É fácil imaginar a que limite de tensão chega­
riam os estabelecimentos prisionais se a eles se agre­
gassem os contingentes de criminosos condenados 
mas impunes, através de vigorosa campanha de cum­
primento dos mandados de prisão já expedidOS. 

Essa impunidade é evidentemente compromete­
dora da paz social, posto que "escandaliza a op1n1ão 

(0) Publicudo por haver .ido omitido no DCN de 3().4,77 
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pública, constitui estímulo ao delito, fomenta clima 
e sentimento de insegurança pessoal, gera corrupção 
no organismo policial, desacredita a função intimi­
dativa da pena e desprestigia a Justiça ... " (Mensa­
gem, item 1.) 

Uma reforma da legislação penal que se quisesse 
eficiente teria que emergir com firmeza desta dupla 
convicção: 

a de que a prisão provisória, evoluindo de sua 
concepção original, somente deve ser decretada nos 
casos em que a impuserem os interesses da justiça, a 
segurança social e a ordem pública; . 

a da reserva da pena privativa de liberdade a 
categorias de sUjeitos com especiais características 
de periculosidade. 

Em ambos os casos adota o projeto adequadas 
soluções. Quanto à prisão provisória (em flagrante, 
preventiva e por efeito de pronúncia), reduziu-a ao 
mínimo indispensável, sob o pálio daquela tríplice 
justificativa. Liberalizou, ao mesmo tempo, como pro­
vidência acauteladora, O instituto da fiança, tornan.­
do-a também cabível em crimes punidOS até dois 
anos com pena 'de reclusão. Ambas as medidas 
escudam a presunção de inocência dos não conde­
nados' e atuam como fator eficiente de despopulação 
das prisões. 

A suspensão condicional da pena passa a abran­
ger os condenados por reclusão. Quanto ao livramen-

, to condicional, baixa o limite para dois anos de pena, 
eliminando, para soma de penas, a exigência de pelo 
menos uma delas ser igual ao limite mínimo. Elimina. 
destarte, o hiato entre o máximo de pena relativo 
à suspensão e o mínimo para o livramento. 

O projeto adota ainda a prescrição da reincidên­
cia, em cinco anos, decorridos entre o cumprimento 
ou extinção da pena e o crime ppsterior, e suprime 
a distinção tradicional entre reincidência genérica e 
específica para efeito de severidade da pena aplicada. 

As penas de multa são atualizadas através da 
utilização do índice 1 por 2.000 e a prisão adminis­
trativa da testemunha faltosa é substituída por outras 
medidas compulsórias. 

O projeto institucionaliza o prinCípio de legali­
dade durante o cumprimento das. sanções, regulando 
as questões imediatamente vinculadas ao funciona­
mento da medida penal. 

IExemplar Avulso CrS 1.001 

Tlfagem 3 500 exp.mplares 

Ao organizar o elenco destas questões, fugiu o 
projeto a espeCificações mais condizentes. com a na­
tureza subsidiária da legislação estadual, de modo 
a inserir no Código as. que mais adequadamente con­
dizem com os limites penais de segurança, impedi­
tivos do abuso de poder na administração prisional. 
Pode-se mencionar como exemplos a individualização 
do tratamento e a classificação dos sujeitos, a natu­
reza dos estabelecimentos penais, . a assistência pós­
prisional com vIstas à reinserção social e a oferta de 
trabalho no curso do cumprimento da pena, mediante 
rem uneração. 

Acolhendo, por outro lado, experiências desenvol­
vidas com êxito em alguns Estados, o projeto visa 
a legalizar a prisão albergue, a autorizar o cumpri­
mento da pena na comarca da condenação ou da 
residência do condenado e a permitir a conquista 
de habilitação prOfissional mediante o estudo fora 
da prisão. 

Trata-se, enfim, de projeto concebido com obje­
tividade e espírito inovador, para solução urgente 
da crise prisional. 

Das 61 emendas apresentadas ao projetA:>, 4 são 
aceitas integralmente, 27 aceitas parcialmente e as 
demais rejeitadas, tudo conforme apreCiações a se­
guir: 

EMENDA N.o 1 
Propõe a Emenda n.O 1, do Senador Fr.anco 

Montoro, a especificação dos regimes de cumprimen­
to das penas prIvativas de liberdade, sob o funda­
mento de que a omissão do projeto ensejaria dis­
torções e injustiça, conforme os critérios a serem 
adotados em cada Unidade da Federação. 

A hipótese de tais distorções e injustiças decorre, 
segundo a justificativa da emenda, do disposto no 
art. 30, § 6.0, do projeto, que atribui . competência 
à lei local, ou, à sua falta, ao Conselho Superior da 
Magistratura ou órgão equivalente, para dispor do 
condenado quanto ao regime que lhe convenha. 

Esta disposição, tal como concebida no projeto, 
demanda, com efeito, a individualização legal dos re­
gimes de execução da pena, de forma que aos Estados 
se reserve, nos 'termos da melhor doutrina, compe­
tência restrita a normas de regulamentação adequa­
das às peculiaridades de cada um. 

Assinale-se, contudo, que o disposto no art. 30, 
§ 6.°, do projeto, suprirá grave lacuna, responsável 
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em grande parte pelos discutíveis resultados dos tra­
tamentos penais. É que a execução penal se desen­
volve à margem da lei, em campo aberto ao volun­
turismo dos executores, característico de um hiato 
de legalidade. A lei local ou o provimento do Con­
selro balizarão, através de regulamento, essa ação 
executora até agora sem contraste imprimindo-lhe 
características próprias de tratamento penal. 

A idéia em que se inspira a emenda é de acei­
tação indiscutível, dada a necessidade de se definir 
na lei penal o regime de execução. A forma em que 
foi vazada é que me parece exigir uma adaptação 
à terminologia já consagrada de classificação dos 
estabelecimentos prisIonais. 

Daí apresentar à douta Comissão a seguinte 

Subemenda à. Emenda n.O 1 
"Art. 29. As penas privativas de liberdade 

devem ser cumpridas em estabelecimento fe­
chado, semiaberto e aberto. 

§ 1.0 O estabelecimento fechado destina­
se à internação e permanência do condenado 
na fase inicial do tratamento penitenciário ou 
durante todo ele. 

§ 2.0 O estabelecimento semi-aberto, como 
a prisão albergue, caracteriza-se pelo regime 
de semiliberdade, em que se autoriza o con­
denado a passar parte do dia fora do esta­
belecimento, sem vigilância contínua, em ati­
vidades úteis à sua reinserção social, tais como 
trabalho externo, instrução ou formação pro­
fissional. 

§ 3.° O estabelecimento aberto define-se 
pela ausência de precauções arquitetônicas e 
obstáculos físicos contra a evasão; a observân­
cia da disciplina é obtida por persuasão, com 
apoio no senso de responsabilidade dos sen­
tencIados. 

§ 4.° As mulheres cumprem pena em es­
tabelecimento próprio, ou, à sua falta, em sec­
ção adequada de penitenciária ou prisão co­
mum. 

§ 5.° As penas privativas dellberdade 1m­
postas pela Justiça de um Estado podem ser 
cumpridas em estabelecimento de outro Estado 
ou União." 

EMENDM N.os 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, lO, 11, 12, 
13, H, 15 e 16 

As emendas n.O 2, subscrita pelo Senador Franco 
Montara, n.es 3, 5, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 141 15 e 16, do 
Deputado José Bonifácio Neto, e n.OS 4, 6 e9, do Depu­
tado Marcelo Medeiros, todas incidentes sobre o ar­
tigo 30, seus parágrafos e incisos, dão eloqüente idéia 
das preocupações concernentes aos métodos de res­
socialização dos condenados. 

A despeito de sua pluralidade e vastidão, as 
emendas incidem sobre os principias cardeais que In­
formam,. o trabalho penitenciário, seus 'nptodos e 
característica.s. Assim, a emenda n.e 2, , . ..1 Senador 
Franco Montoro, dá nova redação ao caput do artigo 
30, alterando-o. No parágrafo l.osubstitul "recluso" 
por "condenado" e omite a faculdade de escolha do 
trabalho. No parágrafo 2.° suprime o trabalho ex­
terno para o regime fechado, exclui a palavra aberto 
e insere prisão-albergue, dispensável em face da ma­
nutenção de semi aberto. O trabalho foi sempre admi­
tido no regime fechado, desde que para obras pÚblicas 
e sob a imediata supervisão da Administração Peni­
tenciária (L. Lyra. com apoio em. Colle Gómez, "Co-

mentários ao Código Penal", II/I04. Nas emendas 
n.os 5 e 6, propõem os Deputados José BonifáCio e 
Marcelo Medeiros, ainda. que através de reda,ções di­
versas, a eliminação da palavra "escoltado". O orde­
namento penitenciário italiano emprega também a 
palavra "scortati", enquanto a legislação francesa se 
vale das expressões "supervisão efetiva" do pessoal 
penitenciário (art. D. 130 do C.P.P.>. A regra 73 da 
O~"U prevê a vigilância do pessoal penitenciário. 

Já a emenda n.o 3, do Deputado José Bonifácio 
Neto, dá outro sentido ao caput do art. 30, ao permitir 
o trabalho em comum na fase inicial do cumprimento 
da pena. Não é possível, todavia, o trabalho em co­
mum do início da observação científica do condenado, 
eis que se fez o diagnóstico da personalidade, funda­
mental à classificação e seleção para o trabalho. A 
emenda n.o 4 do Deputado Marcelo Medeiros precisa 
o sentido do artigo 30, que terá por objeto o exame 
criminológico da personalidade do condenado para o 
seu adequado tratamento. É o que realmente vêm 
realizando os Centros de observação junto às Peni­
tenciárias ou institutos autônomos. O artigo 67 do 
Ordenamento italiano disciplina esses institutos e o 
seu artigo 12 prevê a observação científica da perso­
na.lidade do condenado .. O artigo 82 da legislação 
francesa dispõe sobre a admissão ao Centro Nacional 
de Orientação. Como observam Bannes e Feeters, a 
classificação ou diferenciação é um processo contínuo 
de individualização do tratamento penitenciário, par­
tindo-se do diagnóstico tentado (New Horizons in 
Criminology, p. 467l. A emenda, de resto, se aproXima 
do artigo 3.° da Lei n.o3.214/57. A emenda n.e 6, 
também de autoria do Deputado Marcelo Medeiros, 
dá nova redação ao parágrafO 2.° do artigo 30. O tra­
balho em regime de semiliberdade não se processa, 
porém, em termos análogos ao do regime fechado. O 
aludido parágrafO 2.° poderia ser redigido segundo o 
artigo D 136 da legislação francesa, que dispõe sobre 
o regime de semiliberdade, no qual se dispensa a vi­
gilância contínua e se propicia ao condenado traba­
lhar com particulares ou por conta própria. ao mesmo 
tempo em que se lhe faculta o acesso aO ensino ou a. 
tratamento de desintoxicação alcoólica. O artigo 51 
do Ordenamento italiano tem redação aproximada, 
convindo-nos, porém, como paradigma, a regra mí­
nima n.o 60, item 2, da ONU. 

A freqüência a cursos é uma _das caracteristicj1S 
do regime de semiliberdade, razao pela qual" nao 
acolhe o Relator a emenda n.o 6, que visa a assegur8,r 
tal faculdade a condenados sob o regime fechado. 
Vedar .. extensão do beneficio aos condenados reco-
lhidos a estabelecimentos fechados não significa que 
estejam impedidos de estudar. Como ocorre .. atual­
mente, muitos, além de curso supletivo, frequentam 
cursos regulares ministrados no estabelecimento pri­
sional ou cursos por correspondência. 

A emenda n.o 8 do Deputado José Bonifácio Neto, 
suprime o parágrafo 4.° do artigo 30 do Projeto e s~a 
justificação contém elementos dificilmente contesta­
veis tal a sua força de convicção. O mencionado § 4.0 
tornaria extremamente rígida a duração de cada fase 
do tratamento, que deve ser determinado "a poste­
riori", 'segundo O comportamento do condenado. 

As Emendas n.os 12, 14 e 15, todas sub~ritas pelO 
Deputado José Bonifácio Neto, são de redaçao e acla­
ram o conhecimento dos textos sobre os quais inci­
dem. 

A remuneração obtida pelo condenado através de 
seu trabalho não deve sofrer redução, salvo em fa­
vor das despe'sas de manutenção do próprio conde..;. 
nado feitas. pelo Estado. Fazê-lo em proveito dos 
demais condenados parece-nos injusto, razão pela 
qual opinariamos pela rejeição das Emendas de n.os 9 
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e 10, dos Deputados Marcelo Medeiros e José ~oni­
fácio Neto, não nos parecesse conveniente exclUlr do 
Projeto o texto completo do § 5.0 do art. 30. Matéria 
concernente à remuneracão do condenado, tais como 
os descontos a que estaria sujeita, se insere na es­
fera típica do Regulamento e por este motivo nosso 
parecer é no sentido da supressã~ do § 5.0 

A Emenda de n.o 11, do Deputado José Bonifácio 
Neto, restringe à lei local - excluída, no caso, a 
competência alternativa outorgada pelo § 6.0 do art. 
30 ao "Conselho Superior da Magistratura ou órgão 
eqUivalente" -:- competência para regular as con­
cessões a serem outorgadas ao condenado por des­
pacho judicial, enumeradas nos incisos I/VU do pa­
rágrafo em apreço. 

Isto posto, tendo em vista o texto do art. 30, seus 
parágrafos e incisos, constante do Projeto e a larga 
contribuição trazida ao seu exame pelas Emendas de 
n.06 2/16, que lhe dizem respeito, apresentamos à 
douta Comissão a seguinte 

Subemenda às Emendas n.Os ~ a 16 

Art. 30. O período inicial do cumprimento da 
pena privativa de liberdade consiste na observação 
do recluso, sujeito ou não a isolamento celular, por 
tempo não superior a três meses, com atividades que 
permitam completar o conhecimento de sua persona­
lidade. 

§ 1.0 O recluso passará, posteriormente, a tra­
balhar em comum, dentro do estabelecimento em que 
cumpre a pena ou fora dele, na conformidade das 
suas aptidões ou de suas ocupações anteriores, desde 
que compatível com os objetivos da pena. 

12.° O trabalho do condenado visará à sua rein­
serção social e será remunerado. 

§ 3.° O trabalho externo é compatível com os 
regimes fechado, semi-aberto e aberto, desde que to­
madas as cautelas próprias, contra a fuga e em fa­
vor da disciplina; os condenados que cumprem pena 
em regime fechado somente se dedicarão a trabalho 
externo em serviços ou obras públicas, sob vigilân­
cia do pessoal penitenciário. 

I - O produto da remuneração do trabalho será. 
aplicado da seguinte forma: 

a) na indenização dos danos causados pelo 
crime, desde que determinados Judicialmente e 
não reparados por outros meios; 

b) .na. assistência à faroilia, segundo a lei 
civil; 

c) para pequenas despesas pessoais; 
d) ressalvadas outras aplicações legais, de­

pósito da restante, para constituição de pecúlio, 
em caderneta de poupança da Caixa Econômi­
ca Federal, a qual lhe será entregue no ato de 
ser posto em liberdade. 

I 4.0 O texto do I 3.0 do Projeto. 
I 5.0 O texto do inciso n do I 4.° do Projeto, 

suprimidas as expressões "e do inciso anterior deste 
parágrafo". 

I 6.0 O texto do § 6.0 do Projeto. 
I - o texto do projetn; 
Ir - idem', excluídas as expressões "espécie do 

regime aberto"; 
nI -idem; 
IV -idem; 

V -idem; 
VI - idem; 
Vll- idem; 
Convém minudencia.r desde logo os motivos que 

nos levaram a tais modificações. 
O art. 30, tal como se encontra redigido, sujeita, 

apenas, o recluso a isolamento diurno, se o permi­
tirem as suas condições pessoais,pelo períOdO inicial 
do cumprimento da pena de reclusão, que se estende 
pelo máximo de três meses. 

Nenhuma preocupação com o tratamento penal é 
ali revelado, ressalvada a hipótese do isolamento 
diurno. Concluído esse período de segregação, entra 
o recluso na fase SUbseqüente, que é a do trabalho 
em comum, dentro do estabelecimento ou fora dele, 
mas nesta última hipótese· somente em obras ou ser­
viços públicos. 

Concebemos o art. 30 sem despojá-lo de qualquer 
dos elementos que ora o integram: permanece o pe­
ríodo inicial de 30 dias, como primeira fase do cum­
primento da pena e mantém-se a alternativa do iso­
lamento celular. Acrescemo-lo, porém, de componen­
te fundamental ao êxito do tratamento penal, sem 
cujo cumprimento n~o se inicia o proces;So de r~i~­
cersão - a observaçao do recluso, atraves de atlVl­
dades que permitam completar o conhecimento de 
sua personalidade. 

Essa observacão do recluso far-se-á através das 
atividades aconsélhadas pela pedagogia penitenciá­
ria - exame criminológico, atividades educativas, 
seções coletivas de. educação· física - so.? o método e 
a disciplina que lhes impus.er ~ le~laçao local, par~ 
tanto investida na competencla reSIdual que lhe fOl 
reservada pelo § 6.° do mesmo artigo, que a subemen­
da não alterou. 

Com efeito, ao atribuírcompet~ncia à lei . local 
ou ao provimento do Conselho Supenor da Maglstr~­
tura para condicionar o trânsito do recluso pelos tres 
regimes de cumprimento da pena, já ~e?1.eteu o. P~o­
jeto, à espera desses diplomas, os c~lterlOS prop~l<?s' 
à progressão do tratamento. Conclmr em c~n~rarlo 
importaria no reconhecimento de que a ad~ss~o do 
recluso a cada estágio não estaria na dependencla da 
evolução do tratamento e conseqüentemente do grau 
de emendabilidade do paciente. 

Esse conhecimento da personalidade, a comple­
tar-se mediante as atividades da primeira fase da 
execução, é que deve determinar a separação dos 
reclusos em grupos e sua óbvia localização no regime 
adequado. 

Pareceu-nos, por estas mesmas razões, que a 
admissão do recluso a qualquer dos três regimes de 
cumprimento da pena não deve subordinar-se a pra­
zos preestabelecidos, na lei penal, como .0 faz o 
§ 2.°, incisos I e lI, do art. 30 do Código em vigor e 
que o projeto reproduz, em essencia, no § 4.0 do art. 30. 

Ora, o recluso reconhecidamente não perigoso 
deve ser remetido desde logo ao regime compatível 
com o estado de sua personalidade, posto que o cri-' 
tério para. sua localização não é o tempo cumprido 
de reelusão, mas sua capacidade previsível de rein­
cersão social. Eis porque suprimimos o § 4,0 do art. 30 
do Projeto, na subemenda que elaboramos. 

EMENDA N.o 17 
A Emenda n,O 17 do Senador Franco Montoro, 

destinada a substituir o ã:rt. 31· do Projeto, define o 
regime de prisão albergue, Ao traçar, porém, as li­
nhascardeals dos três regimes de execução da pena, 
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a subemenda apresentad~ guardou a mesma preo­
cupação constante do Projeto, referente à não-intro­
missão em matéria própria de normas supletivas. 
Deve ser rejeitada, eis que, além da incorreção técni': 
ca, a matéria nela versada já se encontra adequada­
mente disciplinada no art. 30, seus parágrafos e in­
cisos. 

EMENDA N.o 18 

Emenda de redação, que não a substancia do 
texto original, a de n.O 18, do Senador Franco Mon­
toro, incide sobre o art. 46 e seu parágrafo. O texto 
do projeto está redigido com clareza, sendo preciso 
os seus contornos para a contagem do prazo pres­
cricional, o que nos leva a opinar pela rejeição. 

EMENDA N.o 19 

A Emenda n.O 19, do mesmo autor, pretende 
acrescer ao texto do art. 63 do Projeto as expressões 
"reconhecidas e fiscalizadas pelo Conselho Peniten-
ciário". ' 

Quanto a serem as entidades "fiscalizadas", se a 
palavra for substituída por "inspecionadas", a emen­
da tem razão de ser, tanto assim que o Projeto con­
tém um dispositivo, o do § 4.° do art. 698 do Código 
de Processo Penal, que se refere à suspensão con­
dicionp.l, nestes termos: "A fiscalização do cumpri­
mento das condições deverá ser regulada nos Estados, 
Territórios e Distrito Federal, por normas supletivas 
e atribuída a serviço social penitenciário,patronato, 
Conselho de Comunidade ou entidades similares ins­
pecionadas pelo \ Conselho Penitenciário, pelo Minis­
tério Público ou por ambos, na forma das referidas 
normas". 

A emenda não tem razão de ser, entretanto, 
quando restringe a inspeção ao Conselho Penitenciá­
rio. O Projeto, com efeito, não a restringiu, porque 
a sede do Conselho Penitenciário é na Capital das 
Unidades da Federação, sem ter representaçao nas 
Comarcas do interior. Mesmo que, numa futura re­
forma do Conselho, se preveja a possibilidade ,de 
Cámaras suas em Comarcas do interior, isso não 
ocorrerá em todas elas, enquanto que em todas há 
representante do Ministério Público, em cujas atri­
buições cabe também essa inspeção. É de não es­
quecer que o Projeto, acolhendo experiência difun­
dida em alguns Estados, possibilita o cumprimento 
da pena na prisão da Comarca, o que tem como co­
rolário .tanto o retomo de liberados que cumpriram 
a parte da pena privativa da liberdade em Peniten­
ciária regional ou central, como a permanência dos 
que a cumpriram na prisão-da mesma Comarca, ou 
obtiveram suspensão condicional. 

Quanto a serem as referidas entidades reconhe­
cidas pelo Conselho Penitenciário, a sugestão de re­
conhecimento é aceitável, em termos. O Projeto, com 
efeito, toma análoga precaução a respeito das refe­
ridas entidades, no que concerne à suspensão coiidi­
cional, como se vê do texto transcrito do § 4.° do 
art. 698 do Código .de Processo Penal, quando diz que 
"a fiscalização do cumprimento das condições deve­
rá ser regulada, nos Estados, Territórios e Distrito 
Federn.l, por normas· supletivas e atribuida a serviço 
social penitenciário, patronato, conselho de comuni­
dade ou entidades similares (. .. )". 

É bem de ver que não haverá duplicidade de se­
melhantes entidades - umas atinentes à suspensão 
e outras atinentes ao livramento condicional -, mas 
a mesma entidade terá ambos os encargos, bastando" 
pois, somente, para o caso do art. 63 do Código Penal, 
reportar-se ao § 4.° do art. 698 do Código de Processo 
Penal. 

As referidas normas supletivas dispensam reco­
nhecimento pelo Conselho Penitenciário, reconheci­
mento esse que constituiria um acréscimo não só 
inútil, como acarretador de possíveiS dificuldades e 
demoras burocráticas. 

Servem estes argumentos, ainda, para a apre­
ciação da Emenda n.o 53, do mesmo Senador Franco 
Montoro, concernente aos §§ 4.0 e 6.° do art, 698. 

A emenda é ace1tável, pois sugere uma precau­
ção normativa e outra f1scalizadora, quanto às en­
tidades previstas no texto do Projeto correspondente 
ao art. 63 do Código Penal. Dado que essas entidades 
hão de ser as mesmas, isto é, com os encargos tanto 
referentes à suspensão condicional como ao livra­
mento, basta que o art. 63 adote aquelas precauções, 
reportando-se ao § 4.0 do art. 698 do Código de Pro­
cesso Penal, com a seguinte redação: 

Subemenda à Emenda D.O 19 
"Art. 63. O liberado fica sob observação 

cautelar e proteção realizadas por serviço so­
cial penitenciário, patronato, conselho de co­
munidade ou entidades similares, de que trata 
o § 4.° do art. 698 do Código de Processo Penal." 

EMENDA N.o 20 
A Emenda de n.o 20, do Deputado José Bonifácio 

Neto, proposta ao art. 69, parágrafo único, inciso V, 
do Projeto, visa a substitUir as expressões "enquanto 
duraram os efeitos da condenação" pelas de teor se­
guinte: "enquanto durar a execução da pena". 

Ora, a Constituição, no seu art. 149, fi. 2.°, alínea 
c, estabelece. a perda ou suspensão dos direitos po­
liticos enquanto durarem os efeitos da condenação. 
Esses efeitos não se extinguem com a execução da 
.pena (que se subentende principal), da medida de 
segurança e da interdição sob n.O I (pena acessória), 
mas com a reabUitac;ão judicial, conforme disposto 
nos arts. 119 e 120 do C6d1go Penal e 743 e seguintes 
do Código de Processo Penal. O texto do Código Penal, 
por discrepar da Constituição, é reformulado nos ter­
mos do Projeto, para a ela adequar-se. Como conse­
qüênCia prática dessa discrepância, pode ocorrer a 
juridicamente contraditória situação de a mesma 
pessoa, que acaba de cumprir a pena principal, a me­
dida de segurança e a pena acessória (ou a pena 
principal, tão-somente), j)Odem, dead~ logo, exercer 
direitos politicos,mas nao poder exercer atividades 
da vida civil para as quais se exige folha de antece­
dentes, uma vez que o condenado somente a obtém 
quando concedida a reabUitação judicial. 

A emenda deve ser rejeltada,· de forma a preva­
lecer o texto do projeto. 

EMENDA N.o 21 
A Emenda n.O 21, do Deputado José Bonifácio 

Neto, suprime todo o art. '1'1 do Projeto, visando à 
manutenção do temo em vigor, locallzando-o, porém, 
no .Código de Processo Penal. A despeito de sua ex­
celente justificação deve a emenda ser rejeitada. 1'!: 
que o projeto, ao desdobrar os termos do Código, 
passa. a oferecer ao jUiz elementos mais numerosos 
de apreciação, ao mesmo tempo em que considera a 
periculosidade não só como um fenômeno de reaU­
dade biopslcoasoclal mu também como 'JDl desvalor 
ético-jurldico- forma negativa de valor -, que não 
somente se verifica clent1f1camente, mas que se apre­
cia e se pondera através da consciência jurídica, atri­
buto que deve ter o juiz no mais. apurado.de seus 
graus. A justificação da emenda considera, ainda, 
que "a sede da matéria deve ser, a todas as luzes, o 
CÕdip:o de Processo Penal". A assertiva não nos pa-

,-
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rece válida, uma vez que ao desdobrar os termos do 
art. 77 do Código Penal fé-lo o projeto nos estritos 
limites da matéria que lhe é própria. 

EMENDA N. ° 22 

A Emenda seguinte, de n.o 22, do Senador Franco 
Montoro, propõe a manutenção do caput do art. 77, 
ao mesmo tempo em que oferece substitutivo aos 
§§ 1.0, 2.° e 3.°, reduzindo-os tão-somente a dois. 

A primeira parte da emenda deve ser rejeitada 
pelos argumentos já expendidos quando do exame da 
Emenda n.O ·21. É justo considerat:, porém, que o § 1.° 
da emenda introduz melhoramento indiscutível - a 
identidade física do juiz, que é, ljem dúvida, relevante 
para a. formulação do juízo de periculosidade. O § 2.0 

transfere para· o juízo o serviço de informações facul­
tativamente previsto pelo Projeto e nele adstrite à 
iniciativa do Ministério Público, a fim de "propiciar 
que a ele também ocorra a defesa, com garantia de 
resultados imparciais". Ambas as sugestões aperfei­
çoam o texto do projeto e devem ser acolhidas. 

EMENDA N.o 23 

A Emenda n.O 23, do Deputado Marcelo Medeiros, 
guarda idêntica preocupação com os interesses de 
defesa, que se encontra resguardada, em melhores 
termos, nos parágrafos constantes de, emenda ante­
rior, que, de acordo com nosso parecer, ficaram assim 
redigidos: 

"Art. 77. . .... _ ............... , .......... . 

"§ 1.0 Compete ao juiz que presidir a ins­
trução, salvo os casos de promoção, remoção, 
transferência ou aposentadoria, para os fins do 
art. 30 § 4.°, declarar na sentença a periculosi­
dade do réu, valendo-se, para tanto, dos ele­
mentos de convicção dos autos e podendo deter­
minar diligências. 

§ 2.0 O jUízo poderá dispor, na forma da 
lei local, de um corpo de funcionários para a 
investigação e coleta de dados e informações 
para a instrução de requerimento de verifica­
ção de periculosidade." 

EMENDA N.o 24 

A Emendan.o 24, do Senador Franco Montero, 
propõe a supressão dos incisos IV e V do art. 78 do 
Código Penal, fundado em que 

"A doutrina tem feite reservas às chama­
das presunções normativas de periculosidade 
porque partem de consideração aprioristtca e 
abstrata, quando tal situação) é um fenômeno 
concreto do comportamente humano a. ser de­
duzido através do sujeito e sua circunstânCia." 

Não obstante estas considerações a emenda pre­
tende suprimir somente as presunções de periculosi­
dade em caso de reincidente em crime doloso e de 
condenado por crime 'cometido na condição de fil1a­
do a associação, bando ou quadrilha, os quais, segun­
do a justificação, "nem sempre ... mostram situação de 
periculosidade" . 

Os outros três casos de presunção, previstos nos 
incisos r, II e III do art. 78, não são alcançados pela 
emenda, donde a conclusão de que o autor aceita a 
presunção juris et de jurie quanto a esses três men­
cionados casos, adotando, porém a presunção jurls 
tantum com relação aos dois últimos (inCisos IV e V 
do art. 78), que pretende alterar. 

A moderna tendência penal considera também a 
periculosidade como um dos pr.essupostos para a. im-

posição da. pena e não somente a base para a me­
dida de segurança, como tradicionalmente se tem en­
tendido. 

Pelas implicações acentuadas que o juízo da. peri­
culosidade promove em relação ao sistema das penas 
e das medidas de segurança, torna-se imprescindí­
velo estabelecimento da regra de identidade física 
do juiz, principalmente porque a periculosidade é uma 
condição do sujeito (como extrato de sua personali­
dade, de seus antecedentes, dos motivos e das cir­
cunstâncias da infração). 

A obrigatoriedade do juiz da instrução ser tam­
bém o juiz que reconhece a. periculosidade virá se 
constituir. em mais um fator de aperfeiçoamento da 
apl1cação da pena, com vistas a um regular processo 
de execução. 

Convém, no entanto, substituir a presunção (nor­
mativa) de periculosidade pela sua verificação, atra­
vés de perícia médico-legal, nos casos dos incisos VI 
e V, que poderiam ficar redigidOS nos termos da se­
guinte: 

Subemenda à Emenda. n.O 24 

Art. 78. Presumem-se perigosos: 

I - ..................................... . 

n­
m-

.......................................... 

IV - os reincidentes em crime doloso e os 
condenados por crime que hajam cometido co­
mo fll1ados a associação, bando ou quadrilha de 
malfeitores, se não provada a ausência de peri­
culosidade através de exame médico-legal. 

EMENDA N.o 25 

A Emenda n;O 25, do Senador Franco Montoro, ao 
Projeto de Reforma do Sistema de Penas, tem por 
objetivo dar nova redação ao art. 93 do· CÓdigo Penal 
e pretende afastar os reincidentes e os condenados a 
mais de 5 anos de reclusão do internamento nos es­
tabelecimentos citados no art. 88, § l.0, III do mesmo 
diploma legal. 

O comando do artigo em tela, eliminados os itens 
I e n, a, ficaria destrite aos crimes relacionados com 
a vadiagem,. ociosidade ou prostituição, tal como po­
demos ver no quadro a. seguir: 

Códl,o de 1940 

Art. 93. São internados 
em qualquer dos estabe­
lecimentos referidos no 
,art. 88, • 1.°, n.o m, se­
gundo pareça ao juiz 
mala conveniente: 

I - durante dois anos, 
pelo menos, o condena­
do por crime doloso, se 
reincidente; 

n - durante um ano, 
pelo menos: 

a) o condenado a reclu­
são por mala de cinco 
anos; 

Emenda n.O 25 

Art. 93. São interna­
dos em qualquer dos es­
tabelecimentos referidos 
no art. 88, § 1.0, n.O m, 

pelo menos, durante um 
ano, 
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Código de 19-10 

b) o condenado a pena 
privativa de liberdade, 
se o crime se relaciona 
com a ociosidade, a. va­
diagem ou a prostitui­
ção; 

Emenda. n.O 25 

os condenados. a pena 
privativa de liberdade, 
se crime se relaciona 
com a ociosidade, a va­
diagem ou a prostitui­
ção. 

Data venia, a proposta não merece prosperar, 
uma vez que foi admitida somente .a possibilidade de 
demonstração da ausência de periculosidade, na rein­
cidência, através de exame pericial. 

Até lá, fica mantida de pé a presun~ão de peri­
culosidade do reincidente, embora mitigada com a 
possibilidade de demonstração pericial em contrário, 
pais como observa Nelson Hungria, em seus Comen­
tários, isso "foi ditado pela necessidade de conjugar 
o flagelo da reincidência". 

Tende a legislação penal brasileira optado pelo 
binário pena-medida-de-segurança, é impossível, sem 
prejuízo da unidade do Código, evitar-se a imposição 
desta última aos reincidentes, muitas vezes insensí­
veis aos métodos tradicionais da rotina das prisões, e 
para quem a pena se apresenta com evidente insu­
ficiência corretiva, no dizer do saudoso mestre. 

Ademais, cumpre lembrar que o presente projeto 
propõe-se a modificar o sistema depenas, não con­
vindo, portanto, alterar as medidas de. segurança, 
previstas no art. 93 do Código Penal, tal como se pre­
tende fazer através da presente Emenda n.O 25. 

Em face dessas circunstâncias. somos pela re­
jeição. 

EMENDA N.O 26 

A Emenda n.o 26, do Senador Henrique deLa 
Rocque, deve ser aceita. Convém, entretanto, condi­
cionar-se à vontade da vítima. . a ocorrência. desta 
causa. extintiva. Sugere-se, pois, a seguinte nova re­
dação: 

Sllbemenda à. Emenda n.026 
"Art. 108. . .............•................ 

VIU - pelo casamento do agente com a 
ofendida, nos crimes contra os costumes, defi­
nidos nos Capítulos I, II e III do Título VI, da 
Parte Especial; exceto nos casos de violência 
real ou grave ameaçlt, pelo casamento da ofen­
dida com terceiro. se ela. não requerer o pros­
seguimento da ação penal no prazo· de sessen­
ta dias a contar da celebração;" 

EMENDA N.o 27 
Sugere a Emenda n.o 27, do Deputado José Boni­

fácio Neto, a adoção pelo direito brasileiro de pre­
ceito análogo ao do § 60 do Código Penal alemão. Tal 
preceito contempla uma hipótese de "perdão judi­
cial", permitindo ao Juiz deixar de aplicar a pena 

" ... se as conseqüênCias da inflação que alcan­
çaram o agente são tão graves ("... 80 schwer 
sind ..... ) que a aplicação de uma pena seria evi­
dentemente errada". (Strafgesetzbuch. Beck, 
1975). 

Isso ocorre, em geral, nos crimes culposos. Exem­
pIo: o pai culposamente provoca um acidente de 
trânsito do qual resultam ferimentos graves em si 
próprio e a morte de um filho querido, que.o acom-
panhava. . 

A pena criminal, em relação ao homicídio culpo­
so do próprio filho, é, nessa hipótese, exagero total­
mente injustificado. 

A emenda, a nosso ver oportuna, demanda con­
tudo reformulação que resguarde a sistemática do 
Código, além de impedir desdobramentos para além 
dos delitos culposos. 

Como o pedrão judicial,.no sistema do Código de 
40, não está incluído entre as causas de extinção da 
punibilidade relacionadas no art. 108 (situa-se, ao 
contrário, logo em seguida ao tipo; ex: art. 140, § 1.0, 
176, § único; 180, § 3.°, etc.) há que se localizar esta 
emenda, sob o mesmo critério, como um parágrafO a 
ser acrescentado ao art. 121, com a seguinte redação: 

Subemenda n.O 1 â Emenda n.O 27 
"Art. 121. ............................. . 

§ 5.° Na hipótese de homicídio culposo, o 
juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as con­
seqüências· da infração atingiram o próprio 
agente de forma tão grave que a aplicaçã.o da 
pena representaria um duplo sofrimento desne­
cessário." 

Dever-se-á, igualmente, acrescentar. parágrafo ao 
art. 129, assim redigido: 

Subemenda n.o 2 à Emenda n.O 27 
"Art. 129. . .......•...................... 

§ 8.0 Aplica-se igualmente à lesão culposa 
o diSposto no § 5.° do art. 121." 

Atende-se, com isso, à oportuna sugestão do 
Deputada José Bonifácio Neto, sem quebra da 

sistemática do Código e evitando possíveiS desdobra­
mentos para outros. capítulos, como o dos crimes con­
tra o patrimônio, por exemplo, de preceito somente 
justificável na área estrita de determinados delitos 
culposos. 

EMENDAS N.Os 28, 34 e 35 
As Emendas de n.o 28, do Deputado Marcelo Me­

deiros, n.o 34, do Senador Osires Teixeira, e n.o 35, do 
Sp.nador Henrique de La Rocque, versam a reducão do 
prazo de prescrição da ação penal. -

lt a primeira. a. mais ampla, por estabelecer o 
prazo má:Himo de prescrição em quinze anos. Busca 
justificar-se no argumento de que 

"A introdução sugerida, em harmonia com 
a exposição de motivos ministerial, concilia o 
Código às tendências mais modernas de redu­
zir os prazos de prescrição" 

Limitam-se, as duas últimas, a introduzir alte­
rações no art. 115 do Código, para reduzir de um 
quarto, ou de um quinto, o prazo de prescrição "quan­
do se tratar de criminoso primário". 

As .emendas sub judice reeditam projeto de lei ve­
tado pelo Sr. Presidente da República (Projeto de Lei 
da Câmara dos Deputados n.O 37, de 1975, com o 
número, na origem, de 168, 1975). 

Predominou o veto, cuj as razões foram estampa­
das no D O de 2 de julho de 1975, pág. 7.995. 

li: necessário, contudo, que às razões do veto se 
faça o acréscimo das seguintes: 

Hans Welzel, seguramente um dos maiores pena­
listas do século, comentando a mais recente legisla­
ção penal da Alemanha Ocidental, afirma que 

"Os prazos de prescrição foram ampliados 
com a segunda lei de reforma penal: para ge-
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nocídio, foi suprimido - não há prescrição -; 
para o assassinato, foi aumentado de vinte para 
trinta anos. Esta regulamentação para o as­
sassinato e para o genocídio foi posta em vigor 
desde 5 de agosto de 1969, através da 9.a Lei de 
modificação penal de 4 de agosto de 1969." 
(Das deutsche Strafrecht, 11, Aufl. Berlin, 1969, 
pág. 261.) 

O atual e moderno texto do CÓdigo Penal Alemão 
estabelece, realmente, no § 78, prazos de prescrição 
que vão de 30 anos, no máximo, a 3 anos, no mínimo, 
sem falar na imprescritibllldade do delito de geno­
cídio. 

O· Código Penal italiano, neste aspecto mais an­
tigo, estabelece prazos que variam entre 20 anos e 18 
meses (art. 157). 

O CÓdigo brasileiro de 40, fixando os prazos de 
prescrição da ação penal entre 20 anos e 2 anos, si­
tua-se em posição liberal, que não permite novas con­
cessões, sob pena. de servir à impunidade dos crimes 
praticados pelos que dificultam a investigação, tais 
os das quadrilhas que embaraçam a ação policial me­
diante ameaças, além da hipótese do homicídio con­
tra eventuais testemunhas do fato. 

Beccarla, mesmo, arauto da humanização do Dl­
relto Penal, se declarou contrário à prescrição dos 
crimes atrozes: 

"dei quali lunga. resta la menoria negli nomini, 
quando sieno provati, non meritano alcuna 
prescrisioni in favore deI reo ..... 
(Cesare Beccaria, "Dei delitti e deUe pene", 
Torino, Stamperla deU'Unione, 1874, pág. 69.) 

Os prazos de prescrição não devem, pois, ser re­
duzidos nem deve ·1nfluir na sua extensão a prima­
rledade do agente, o que se transformaria. numa es­
pécie de "blll" para o primeiro delito. 

Entendemos, por estas razões, devam. ser rejeita­
das as emendas em foco. 

EMENDAS N.os 29, 30, 31, 32 E 33 

As emendas n.o 29, do Deputado Marcelo Medei­
ros, n.O 32, do Senador Franco Montoro, n.os 33 e 31 
do Deputado José Bonifácio Neto, e n.o 30, do Se~ 
nador Henrique de La Rocque, são todas incidentes 
sobre o disposto nos parágrafOS do art. 110 do Projeto 
que tratada prescrição. . , 

Analisemos separadamente as três primeiras 
emendas, alusivas do parágrafo 1.° do artigo e, em 
seguida, as duas últimas, pertinentes ao parágrafo 2.° 
do mesmo artigo. 

Não se chocam as três primeiras com o texto do 
projeto. Buscam, apenas, dar ao parágrafo 1.° do art. 
110 a redação adotada pelO Código de 1969. fenls: 

"Art. 110. . ......•....................... 
o .............................................. . 

§ 1.° A prescrição, depois da sentença 
condenatória com trânsito em Jul&ado para a 
acusação, regula-se também pela pena imposta 
e verifica.-se nos mesmos prazos." 

A diferença. entre essas proposições e a do pro­
jeto do Executivo reside apenas na substituição da 
expressão "de que somente o réu 'tenha recorrido por 
esta outra: "com trânsito em julgado para a exe-
cução". . 

A mais recente e pacifica jurisprudência da Su­
prema Corte dá-nos conta, no entanto, da ambiva­
lência de ambas as construções - "de que somente o 

réu tenha. recorrido" significa, para a jurisprudência, 
"com trâsito em julgado para a execução". 

Desse modo, se de um lado as emendas em tela 
(29, 32 e 33) não apresentam inovação, de outro é 
Justo reconhecer que laboram em favor da. maior cla­
reza do texto, pressuposto que já havia induzido o 
legislador de 1969 a acolher esta mesma sujestão do 
Senador Franco Montoro e o Deputado José BonifáciO 
Neto. 

Não há, pOis objeção a que se aceite a redação 
inicialmente transcrita para o § 1.° do art .. 110, subs­
tituindo-se, apenas, a palavra "imposta" por "apli­
cada", de melhor linguagem técnica. Propomos, por­
tanto a seguinte subemenda, aceitas as propOSições 
de n.Os 29, 32 e 33: 

Subemenda às emendas D.oS 29, 32 e 33 

"Art. 110. . ............................. . 

§ 1.0 A prescrição, depois da sentença 
condenatória com trânsito em julgado para a 
acusação, regula-se, também, pela pena apli­
cada e verifica-se nos mesmos prazos." 

Outra contudo é a questão, quando se trata das 
emendas n.os 31 e 3D, dos eminentes congressistas 
Deputados José Bonifácio Neto e Senador Henrique 
de La Rocque. ' 

O texto do § 2.° do art. 110, proposto pela Exe­
cutivo, nada acrescenta aos instituto da prescrição 
adotado pelo sistema penal vigente, estabelece apenas, 
por via de interpretação autêntica, legislativa, o exato 
alcance do I 1.0 (atual pará.grafo único) do art. 110. 

Não afasta, com isso, a prescrição retroativa pela 
pena concretizada, fruto da jurisprUdência do Su­
premo Tribunal Federal (Súmula 146). L1m1ta-a tão­
somente, evitando o equivoco de algumas decisões 
Judiciais que tem admitido ultimamente a retroação 
do critério adotado na mencionada Súmula 146 para 
regular também a prescrição da ação penal, entre o 
fato criminoso e o recebimento da denúncia. 

Recordemos alguns principios, para melhor com­
preender o Uogismo desta interpretação. 

Hã. em Direito Penal duas espécies de prescrição: 
a da ação penal e a da 'pena. aplicada. 

Na primeira hipótese opera-se a "prescrição da 
pretenção punitiva do Esta.do" - não pode haver, 
sequer, inicio de ação penal. Na segunda hipótese, 
reaJ!zados o proc,!sso e a c?l?-denação, da-se a "pres­
criçao da pretensao executórla da pena" em razão do 
decurso de prazo superveniente. Há uu:a pena que 
não pode mais ser executada (Damásl0 de Jesus, "Di­
reito Penal" 1.° Vol, Parte Geral, Saraiva 1977, págs. 
621 e seguintes). 

Os Códigos, inclusive o nosso, estabelecem prazos 
dife!,entes para r~gula.r essas duas espécies de pres­
eriça0. A prescrlçao da pretensão punitiva (ou pres­
crição da ação tem sempre prazos prescriCionais maiS 
latos, calculados com base na pena mãxima em abs­
trato (art. 109 do Cód. Penal de 40 e arts. 109 e 110 
do Cód. Penal de 69). A prescrição da pretensão exe­
cutoria. da pena. (ou prescrição da condenação) tem 
prazo menos latos, calculados com base na pena con­
cretizada. na sentença condenatória (art. 110 e seu 
parágrafo do Cód. Penal de. 40 e art. 110, pará.grafo 1.°, 
do Cód. Penal de 69). 

li: obvio que, se por efeito de interpretação, se pre­
tender aplicar à. prescrição da ação penal o prazo 
mais reduzido da prescrição da condenação, estar­
se-ia tornando letra morta os preceitos legislados que 
dlstin~uem esses prazos e, além disso, incorrendo na 
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contradição de se fazer prescrever uma ação penal 
com base no efeito que pressupõe a exist.!ncia dessa 
mesma ação penal, isto c!, a pena aplicada na sen­
tença. 

Eis o que nos diz a respeito o eminente jurista, 
professor e Ministro da Suprema Corte, Amaral San­
tos: 

"0 Sr. Ivlinistro Amaral Santos: - A pres­
crição, ensina Nelson Hungria, diz respeito ao 
direit.o de ação ou à pena. O art. 109 regula a 
prescrição da ação e o art. 110 a da pena. 
Proposta a ação e recebida a denúncia, ou a 
queixa, interrompe-se a prescrição (art. 117, n.o 
1), correl1do novamente o prazo prescricional, 
que também se interrompe pela sentença con­
denatória recorrível (art. 117, número IV). 

A Súmula 146 compendia jurisprudência no' 
concernente à prescrição da pena, não à pres­
crição do direito de ação. Proposta a ação em 
teWiJO hábil, a prescrição a ser considerada é a 
da pena fixada na sentença. "A prescrição, de­
pois de transitada em julgado a sentença con­
denatória, regula-se pela pena imposta" (art. 
110). O mesmo se dá depois da sentença con­
dellatoda de que somente o réu tenha recorrido 
(art. lIa, parágrafo único). 

É desta prescrição, a do art. 110, parágrafo 
único, que trata a Súmula aludida. Estendê-la 
para abranger a prescrição da ação, a meu ver, 
como tambem pareceu aos eminentes Ministros 
Luiz Gallotti, Cândido Motta Filho, Hahne­
maun Guimarães, Prado Kelly, é desconhecer 
a vigência da norma do ·ar. 109, que estabelece 
que, entre a data da execução do crime e a data 
da denúncia, a prescrição se regul~ pelo mâ­
ximo da pena cominada. Para mim, o eminente 
Ministro Luiz Gallotti está com a lei e com a 
melhor doutrina ao dizer: . 

"Entender de outro modo, entender que 
embora a pena só se concretize na sentença, 
antes desta já se deve levar em conta a pena 
concreta para efeito de prescrição, seria, data 
venla, além de ilógiCO esquecer que a mesma 
sentença também interrompeu a prescrição e 
que, conforme acentua Garraud, a interrupção 
torna inútil, apaga o lapso de tempo que antes 
dela decorreu." 

Sem embargo da tendência do ego Tribunal 
do que é exemplo o voto do eminente Relator, 
data venia, de sua Excelência, em face do ex­
posto e amparado em Heleno Fragoso e Baslleu 
Garcia, indefiro o pedido. 

(RT.J n.o 56, pág. 156 e 157,) 
Outras razões militam ainda em favor do projeto. 
Os prazos de prescrição da ação penal são maiores 

do que os estabelecidos para a prescrição da conde­
nação porque a realidade social assim o exige. 

Os autores dos denominados crimes misteriosos, 
praticados com premeditação e planificação e os cri­
minosos influentes, que embora conhecidos obsta­
culam as investigações, mediante corrupção ou amea­
ça, é que serão os beneficlãri_os da redução oblíqua dos 
prazos de prescrição da açao penal. 

Dai a proposta do Executivo no sentido de escla­
recer, através do parágrafo 2.0 do art. 110, que a pres­
crição pela pena concretizada não poderá "ter por ter­
mo inicial data anterior a do recebimento da de­
núncia". 

Com isso, entretanto, não ·se excluiu a prescrição 
da ação penal do art. 109 nem se modifica o critério 

da Súmula 146, q)Je continuará existindo para regular 
a prescrição entre o recebimento da denúncia e a sen­
tença limitou-se, repita-se, a indevIda extensão da 
norma do art. 110, parágrafo 1.0, do Projeto ou único 

. do atual texto do Código. 
São aceitas, em conclusão, as emendas n.os 29, 

32 e 33, com a redação da subemenda e rejeitadas as 
emendas ll.o~ 30 e 31. 

EMEND!;. ::-:.0 36 

A Emenda n.O 36, do Deputado Nereu Guidi, tem 
por escopo substituir a redação dada ao art. 313, lI, 
do CÓdigo de Processo Penal, de modo a permitir a 
prisão preventiva nos crimes punidos com detenção, 
quando causem "repercussão danosa e prejudicial ao 
meio !'ocíal". 

Argumenta o autor que a prisão preventiva não 
se deve restringir aos crimes punidos com reclusão, 
dada a existência de delito outros, punidOS com de­
tenção, que estarrecem a opinião pública, tais o da 
prática de ato obsceno, preVisto no art. 233 do Código 
Penal, cujos autores não devem permanecer à solta 
enqllanto aguardam o desenrolar da ação penal. 

O projeto inspirou-se na reserva da pena priva­
tiva de liberdade aos delinqüentes perigosos ou auto­
res de crimes especialmente graves. Prevê, contudo, a 
substituição da pena de prisão por sanções de outra 
natureza, como a de multa, ora restabelecída em ter­
mos de correção monetária, a suspensão condicional 
da pena submetida a condições de fazer e de não 
fazer, a prisão albergue e outras. 

A concepção decorreu não só da maior justiça 
desse novo sistema, como de postulados de ordem 
prática, resultantes da superlotação das prisões, im­
pertitiva da individualização do tratamento .. 

Uma das constatações feitas pela Comissão Par­
lamentar de Inquérito da Câmara dos Deputados, que 
investigou a situação penitenciária no PaIs, foi a da 
excessiva movimentação de presos provisórios, ao re­
dor de dezenas de milhares a cada ano, com prejuízos 
evidentes para. as atenções devidas aos presos defi­
nitivamente condenados. 

Reconhece-se, além disso, como impossível, a 
construção de novos estabelecimentos prisionais na 
proporção do aumento do número de condenações. 
Foge, portanto, à realidade prisional, ampliar os casos 
de imposição penal prévia, em favor de cujos pacien­
tes mUita a presunção de inocência e a respeito dos 
qUais são eloqüentes as estatísticas: grande parte 
dos presos provisórios acabam sendo absolvidos, com 
o que se evidencia a inj ustiça da restrição da liber­
dade. 

O propósito do legislador ao atualizar as insti­
tuições em exame, estará atendendo às recomenda­
ções internacionais referentes à salvaguarda da li­
berdade e do imputado e suspeito. Em outros países 
a prisão provisória sofl'eu mudança radical, sob a 
influência da legiSlação positiva da ONU, na Vene­
zuela lei de 1964, na França, lei de 1970, na Bélgica, 
lei de 1973, 

Em face do exposto parece-nos inconveniente o 
acolh1mento da Emenda n.o 36. 

EMENDAS N.Os 37 E 38 
O Deputado José Bonifácio Neto e o Senador 

Franco Montoro, pelas Emendas n.os 37 e 38, respec­
tivamente por eles subscritas, propõem a supressão 
do parágrafO 1.0 do art. 221 do projeto, sob a justifi­
cação de que fere o "principio do devido processo 
lepl, de que é um dos consectários o principiO do 
contraditório" . 
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Nota~se que o caput do art. 221 não é modificado 
pelo projeto, ficando destarte, a inquirição das auto~ 
ridades nele enumeradas, na dependência de prévio 
ajuste com o juiz sobre local, dia e hora. 

Passa o projeto a adinitir, no parágrafo 1.0, que 
as pessoas situadas no vértice dos Três Poderes da 
República o Presidente e o Vice~Presidente da Repú~ 
blica, os Presidentes da Câmara e do Senado e o Pre~ 
sidente do Supremo Tribunal Federal- possam optar 
pela prestação de depoimento por escrito, caso em 
que as perguntas formuladas lhes serão transmiti­
das por ofício. 

Sabem todos das dificuldades existentes para a 
realização de audiência judicial com a presença das 
autoridades referidas no projeto. 

Se tais autoridades tiverem, no caso concreto, algo 
a esclarecer à justiça elas próprias serão as primeiras 
a desejar fazê-lo, comprindo a regra do caput do 
art. 221. 

Caso a inclusão do nome de qualquer delas re­
sultar e como as vezes acontece, de expediente prote­
latório o preceito do § 1.0 ensejará a opção pela res­
posta escrita, de sorte a não conduzir o procedimento 
a um impasse. 

Os argumentos de que a proposição quebra o prin­
cipio do contraditório parece-nos insustentáveis: 

- a contradita à testemunha deve ser feita antes 
do depoimento (art. 214 do C.P.P.), nada impedindo 
que, na hipótese do parágrafo 1.0 do Projeto, se faça 
antes da expedição do oficio; 

- na mesma hipótese, a impugnação das respos­
tas e as reperguntas poderão ser feita a requerimento 
das partes, apés o recebimento da resposta escrita. 

De resto, os exames periciais também se realizam 
fora da audiência e nem por isso· se lhes atribui a que­
bra do principia do "devido processo legal". Ao que 
parece confunde-se principio .do contraditório com 
prova realizada em audiência, duas coisas evidente­
mente diversas. 

Diga-se, finalmente, que a alta dignidade das 
funções contempladas na excessão por si mesma a 
justifica. 

Em face do exposto recomendamos a rejelção das 
emendas. 

EMENDA N.o 39 

A Emenda n.o 39, do Deputado José .Bonifácio 
Neto, visa a modificar a redação .de ~m so p~ecei~o 
ào Código, além de cortar a particlpaçao do Mmiste­
rio Público em importante fase processual. 

Quando o próprio Executivo toma a iniciativa de 
abrandar. e de atualizar o sistema de penas, mais res­
salta a necessidade da presença fiscalizadora do Mi­
nistério Público nos atos do processo. 

Parece-nos deva ser rejeitada a ~menda. 
EMENDAS N.os 40 E 41 

Pelas Emendas n.os 40 e 41, o Deputado José Bo­
nifácio Neto propõe o acréscimo de parágrafo segun­
do ao art. 310 e de parágrafo único ao art. 312, 
alusivos à concessão de liberdade provisória ao réu 
primário e de bons antecedentes e a não decretação 
da prisão preventiva ou sua revogação, quando igual­
mente primário e de bons anteced-entes o réu. 

Pelo Projeto (Parágrafo único do art. 310) o Juiz 
poderá relaxar a prisão em flagrante quando ver1f1car 

" ... a inobservância de qua!quer das hipóteses 
que autorizam a prisão preventiva" (arts. 311 e 
312) . 

Asim, não só o primário de bons antecedentes terá 
direi.to ao benefício da liberd.ade provisória, quando 
preso em flagrante, mas ?té o reincidente, se não 
estiveram presentes os requisitos da prisão preventi­
va estabelecidos nos arts. 311 e 3I::!. 

Note-se que o parágrafo único do art. 310, do 
Projeto, implica na unificaçf.o de dois institutos de 
direito processual -' o da pris;í,o em flagrante com o 
da prisão preventiva. 

Se acolhido pelo Congresso, nesta. parte, os re~ 
quisitos para. a prisão preventiva serão os mesmos 
eXigíveis para a manutenção da prisão em flagrante. 

Assim, a prisão em flagrante bem como a pre­
ventiva somente se justificarão nos casos previstos 
nos arts~ 311, 312 e 313 do Código de Processo Penal, 
isto é: 

- para garantia da ordem pública; 
_ por con vcniência da instrução criminal; 
_ fJar:'\. assegurar a aplicação da lei penal. 
A primariedade e os bons antecedentes do indi~ 

ciado ou do acusado são dados essenciais na aferição 
desses requisitos, m9.S po~erão não ser .de~i~itivos 
quando, na execução do cnme, embora p1'1ma1'1O, re­
velar o agente alta periCUlosidade ou praticar fato 
que provoque comoção ou clamor público. 

Nestas hipóteses a medida. cautelar de restri­
ção da liberdade ê providência e:11 defesa da comu~ 
nidade e do próprio acusado. 

As Emendas em foco devem ser, a nosso ver, re­
jeitadas. 

EMENDAS N.os 42, 43, 44 E 45 
As Emendas n.o 42, do Senador Franco Montoro, 

43, do Deputado Marcelo :r..1edieros, e 44 e 45, do Depu­
tado José Bonlfácio Neto, são todas pertinentes ao 
art. 313 do Código de Processo Penal. 

_A de n:o 4~aprim~r:a- a redação do art. 313, caput, 
e nao deSVIrtua o espll'lto do projeto, pois é inegável 
o íntir.lO relacionamento entre os arts. 312 e 313. 

Aconselhamos desse modo a sua aceitação in 
totum. 

Com isso, ficam prejudicadas as Emendas n.OS 43, 
44 e 45, incompatíveis com a primeira. 

Não nos furtamos, no entanto, a examiná-las. 
A Emenda n.O 43 define o texto original do Proje­

to como "confuso". Ocorre, no entanto, que a redação 
do projeto é idêntica à do art. 313, li, do CÓdigo de 
Processo Penal, com a diferença única de que a pa­
lavra "afiançáveis" do texto original foi substituída 
no Projeto, p~la expressão "punidos com detenção": 
É claro que nao vale tal identidade de redação como 
ayal de sua clareza, mas, sim, o fato de estar em 
v!gor há ma~s d~ t~inta anos· sem que ao longo de 
tao larga aphcaçao tlvesse oferecido dificuldades para 
os intérpretes. 

A Emenda n.o 44 visa acrescentar a expressão "se 
inafiançáveis" ao inciso I do art. 313 do Projeto. 
Teríamos, assim, que a prisão preventiva só poderia 
ser decretada nos crimes dolosos, "se inafiançáveis". 

Não é eSse o espírito do projeto, que, ao regular 
a prestação de fiança nos crimes dolosos, ressalvou 
a prisão preventiva (art. 324, IV). 

~om efeito, é a prisão preventiva que deve ter o 
condao de afastar a fiança, não o contrário, como 
propugna a Emenda n.O 44. 

Suponhamos a prática de "atentado violento ao 
pudor" (art. 214 do Código Penal), Como a pena 
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mínima é de dois anos de reclusão, teria direito o 
autor, em tese, à prestação de fiança, pelo art. 323, I, 
do Projeto. Por incidência, no entanto, do art. 324, 
IV, do mesmo Projeto, ficará excluído dessa possibili­
dade, porque a prisão preventiva afastaria a conces­
são da fiança. Se adotada a' Emenda n.o 44, o agente 

- não poderia ser preso preventivamente; 
- não poderia ser preso em flagrante, devido a 

unificação dos dois institutos (o da prisão 
preventiva com o da prisão em flagrante; 

- prestaria fiança e continuaria transitando 
pelas ruas do bairro ou da localidade em que 
praticou o crime, com risco evidente de morte 
pelos familiares da vítima ou de llnchamento 
pela população. 

Em conclusão: 

a) deve ser aceita a Emenda n.O 42, assim redi­
gida: 

"Art. 313. Em qualquer das circunstâncias 
previstas no artigo anterior será admitida a de­
cretação d-::\. prisão preventiva nos crimes dolo-
sos: ' 

I - punidos com reclusão; 
II - pUnidos com detenção, quando se apu­

rar que o indiciado é vadio ou, havendo dúvida 
sobre ,a sua io.entidade, não fornecer ou não 
indicar elementos para esclarecê-la; 

m - se o réu tiver sido condenado por 
outro crime doloso, em sentença trans1taàa. em 
julgada, ressalvada a hipótese do art. 48, pará­
grafo ünico, do código Penal." 

b) devem ser rejeitadas as Emendas n.Q8 4,3, 44 
e 45. 

EMENDA N.o 46 
A Emenda n.O 46, do Deputado José Bonifácio 

Neto, visa a assegurar a permanência da redação 
atual do art. 322 e seu parágrafo único, dei CÓdigo 
de Processo Penal, de forma. a. assegurar competên­
cia. à autorid-ade policial para a concessão de fIan­
ças. Eliminar-se-ia, destarte, a restrição contida. no 
Projeto, de somente permitir à autoridade judicial a. 
concessão de fiança nos crimes a que se comina a. 
pena. de reclusão. 

Alega o autor que a autoridade pollcIal deveri 
ser sempre competente para decidir qUalquer caso 
de fiança, já que o deferimento deSBa faculdade ao 
Juiz, nos casos prevUtos no Projeto, redunctari, na 
prá.tica, em atrasos prejudiCiais para os presoa. 

O Código Penal de 1940 somente admite a fIança 
nos crimes punidos com detenção. Veda-a noa crimes 
punidOS com pena de reclusão, salvo quando o indi­
cIado for maior de 70 ou menor de 21 anes e ainda 
~ quando o mâxUno da pena conünada não é 
superior a dois anos. 

O Projeto amplia consideravelmente os ca.so.s de 
fiança aos crimes punidOS com pena de reclusão, 
salvo nos casos em que a pena m1nima cominada im­
peça a concessão da suspensão condIcional da. pena. 

Este é um grande avanço e por Isso mesmo julgou­
se prudente opor-lhe o temperamento de ser deferida 
unicamente pela autondade judicial. 

A exigência não é excessiva, eis que se fixou 
prazo exíguo para a decisão do Juiz e a prudênCia 
do legislador, em camlnl1ar cautelosamente, deve ser 
aplaudida. . 

Foi essa, aliás, a orientac;io seguida no Projeto 
de Reforma do CódIgo de ProceSBo Penal, ora em an-

damento no Congresso, em que se admite a fiança nos 
crimes punidos com reclusão, até oito anos, mas com 
a condição de ser concedida unicamente pelo Juiz. 

Em vista do exposto opinamos contrariamente à 
aprovação da emenda. 

EMENDAS N.os 47 E 48 
O eminente Deputada Marcelo Medeiros apresen­

tou emenda, que tomou o n.o 48, com o objetivo de 
suprimir o inciso V, a ser acrescentado ao art. 323 do 
Código de Processo Penal. 

Idêntica iniciativa teve o ilustre Deputado José 
Bonifácio Neto, através da Emenda n.O 47. 

Diz o texto em referência: 
"Art. 323. Não será concedida a fiança: 
1- ..................................... . 

V - nos crimes que provoquem clamor pú­
blico ou que tenham sido cometidos com vio­
lência contra a pessoa ou grave ameaça." 

Alegam os ilustres autores das Emendas qu~ a 
forma acima é vaga e imprecisa, de modo a iu;pedlr a 
concessão da fiança em casos como o de lesoes cor­
porais, enquanto infraçpes,m!1is gra!,es, co~tra ,o l?a­
trimônio ou contra a fe publlca, senam aflançavels. 

Data. venia, houve flagrante equívoco nas justifi­
cativas das Emendas, tal como tentaremos demons­
trar a seguir. 

Para. bem· comprender o item V acima transcrito, 
que o Projeto pretende incorporar ao art. 323 do 
Código de Processo Penal, é mister recordar que o 
Código Penal de 1940 somente admite a prestação 
de fiança. nos crimes punidOS com pena de detenção. 
Nos crimes punidos com reclusão ela é proibida, sal­
vo no ca.so de réu maior de 70 ou menor de 21 anos 
de idade, assim mesmo quando não é superior a dois 
anos o má.ximo da pena aplicada (art. 323, I). 

O Projeto de Lei n.O 2/77 amplia os casos de pres­
tação de fiança, admitindo-a nos criD}es punido~ com 
pena de reclusão, salvo se a pena mmima commada 
impedir a suspensão condicional da pena aplicada. 

Em vista dessa liberalização do instituto da fian­
ça houve necessidade de modificar o critério de con­
ce.isão, pois até agora competente para a sua fixação 
era sempre a. autoridade policial, intervindo a auto­
rIdade judicial unicamente nos casos de recurso con­
tra indeferimento. 

A fórmula encontrada pela Projeto d:e Lei n.o 2/77 
foi a de conferir à autoridade pollcial a prerrogativa 
de continuar a. conceder fiança nos crimes punidos 
com detenção, enquanto que nos crimes punidos com 
pena de reclusão ficaria reservado esse poder aO JuiZ 
competente para presidir a ação penal. 

.Unicamente no último caso, isto é, nos crimes 
punidos com reclusão, é que poderia o Juiz usar o 
temperamento do inciso V, que a. Emenda ora em 
comento quer suprimir, istó é, negar a fiança ("crimes 
que provoquem clamor público ou que tenham sido 
cometidos com violência contra a pessoa ou grave 
ameaça"). . 

Evidentemente, o comando do inciso é dirigido 
a casos especiais de roubo e seqüestro, e em sendo o 
caso de ser decidido apenas na órbita judicial (nunca 
na poliCial), é de se esperar que lhe seja dada a di­
mensão estreita que as .Emendas parecem temer. 

Em,Vlata do exposto, opinamos pela rejeição das 
cItJ.daa Emendas, pois embora se pretenda estender a 
possIbUtda.de de fiança nos crimes punidos com re-
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clusão, torna-se imprescindível dar ao Juiz que tiver 
de apreciá-la a faculdade de negar, nos casos em que 
a concessão representaria verdadeira afronta ao cla­
mor pÚblico que se seguiu ao crime, ou nos casos em 
que a violência ou grave ameaça contra a. pessoa re­
velem, de per si, a periculosidade do agente, cuja li­
berdade afiançada constituiria risco inaceitável para 
as demais pessoas, especialmente as vítimas ou tes­
temunhas. 

Admitindo, entretanto, a possib1Ud·ade daquela in­
terpretação estreita, não desejada pelo Projeto n.o 
2/77, podemos aclarar o texto do inciso V, do art. 323 
do Código de Processo Penal, através da seguinte 

Subemenda às Emendas n.OS 47 e 48 

"V - nos crimes punidOS com reclusão que 
provoquem clamor público ou que tenham sido 
cometidos com violência contra a pessoa ou 
grave ameaça." 

EMENDA N,o 49 
A Emenda n,o 49, do Deputado José Bonifácio Ne­

to, busca a supressão do inciso IV que se pretende 
acrescentar ao. art. 324 do Código de Processo Penal. 
Alega o autor que a proposição atenta contra "a li­
berdade individual das pessoas", além de "contrariar 
o próprio espírito da alteração legislativa". 

Cremos ter examinado sufIcientemente a matéria 
na apreciação das emendas anterIores, pertinentes li. 
concessão da fiança pela autoridade judiclal Insis­
timos em que o PrOjeto amplla consideravelmente os 
casos de fianças e que em razão mesma de sua llbera­
lldade acabou por impor uma cautela. Essas, reser­
.vando ao Juiz a faculdade de negar a fiança quando 
presentes os motivos que autorizam a decretação da 
prisão preventiva, não desnatura o esplrlto da propo­
sição, sabidamente llberal. Somos por estas razões, 
contrários à aprovação da emenda. 

EMENDA N.o 50 

A Emenda do Senador Franco Montoro, que to­
mou o n.O 50, tem por objetivo dar nova redação aos 
incisos nr e IV art.· 387 do Código de Processo Penal, 
embora reproduza todos os seus incisos .. 

Não nos convencemos de s~a· dpOrtun1d~d~. A· re­
dação do Projeto é clara, e d1flcllmente serA objeto 
de interpretação errônea, como aventa a Justificação. 

Em vista do exposto opinamos pela rejeição. 
EMENDA N.o 51 

Já a Emenda n.o 51, dO Deputado José Bonifácio, 
contém a oportuna sugestão de se suprlm1r, no inci­
so V do artigo 581, a expressão "no caso do art. 312". 
A en\enda .aprimora a redação e não altera o preceito. 
Pela aprovação. 

EMENDAS N.ClII 52 e 53 
A Emenda n.o 52 também subscrita pelo Depu­

tado José Bonifácio !leto, tem como escopo excluir do 
trecho do. art. 698 a expressão "de fazer ou não fazer", 
por considerá-la uma demasia. Não é fAcU, realmente, 
estabelecer a. meu leses, embora nos pareça ter em 
mira distinguir as condições enuncladas no art. 698 
das estabelecldas no art. 766. A supressão, de qual­
quer modo, em nada altera o sentido da disposição e 
por este motivo somos de parecer favorAvel à.. sua 
aceitação. 

. Ao examinarmos a Emenda n.o 19, de autoria do 
Senador Franco Montoro,. expendemos considerações 

que se ajustam à Emenda n.a 53, do mesmo autor, re­
ferente à fiscalização do cumprimento das condições 
do sursis, e que ora examinamos. Para adequá-la à 
subemenda que, por sugestão da Emenda n.'? 19, apre­
sentamos ao texto do art. 63 do Código Penal, torn::l.­
se mister acolhê-la em parte, redigindo-a, porém, nos 
termos da seguinte . 

Subemenda à Emenda n.O 53 

"Art. 698. 
••••••••• 0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 4.0 A fiscalização do cumprimento das 
condições deverá ser regulada, nos Estados, 
Territórios e Distrito Federal, por .normas su­
pletivas e atribuída a serviço social peniten­
ciário patronato, conselho de comunidade ou 
entidades similares, inspecionadas pelo Conse­
lho Penitenciário, pelo Ministério Público ou 
ambos, devendo o Juiz da Execução, na comar­
ca, suprir, por ato, a falta das normas suple­
tivas." 

EMENDA N.o 54 
A Emenda n.O 54, do Deputado José Bonifácio Ne­

to, tem por finalidade a substituição da palavra "de­
lito" pela expressão "fato delituoso" no texto do pa­
rágrafO primeiro do art. 698. Tenho minhas dúvidas 
sobre a procedência da emenda, sem embargo de sua 
justificação. Ê que a suspensão condicional já não é 
benefício, mas forma de pena restritiva de liberdade, 
substitutiva, na fase de execução, da pena privativa 
de liberdade. Sou, por esta razão, pela rejeição da 
emenda. 

EMENDA N.o 55 
A Emenda n.O 55, do Senador Franco Montoro, 

atinente ao art. 724, seus incisos e § 1.°, do CÓdigo 
de Processo Penal, diz apenas com a substituição do 
vocábulo "podendo", constante do Projeto por "de­
vendo". 

O verbo "podendo" faculta substituir a reprodu­
ção da fIcha de identidade ou do retrato do libe­
rado. l1: uma medida prudente, ditada pelas realida­
des do interior. O verbo, aliás, já consta do parágrafo 
único do art. 724 do Código de Processo Penal, que o 
Projeto deixou inalterado. Deve, pois, prevalecer o 
texto do projeto. 

EMENDA N.o 56 
A Emenda n.o 56, do Senador Franco Montoro, 

atribUi também ao beneficiário do livramento condi­
cional a faculdade de requerer modificação das con­
dições e normas de conduta previstas na sentença 
(que o Projeto atribUi somente ao Ministério Público, 
reconhecendo ao Conselho PenitenclArIo a faculdade 
de representação). 

Infere-se dos .termos da justificação que a emen­
da foI inspirada pela configuração do livramento con­
diclonal como beneficio. Entretanto, no esplrlto e nos 
propósitos do projeto, que acolhe recomendações in­
ternacionais concernentes à adoção de formas de 
pena que não sejam de privação da: llberdade, afei­
çoando-se às realidades, necessidades e experiênCias 
brasileiras, o livramento condicional se configura 
como uma forma de execução da pena, sem privação 
da liberdade. As condições e normas de conduta que 
o juiz especifica na sentença constituem o substitu­
tivo da privação da liberdade, na me.tade (ou na 
quarta parte) final da execução (ou do cumprimen­
to) da pena. 

Conceder ao liberado a faculdade de requerer a 
mOdificação das condições e normas de conduta des­
de que elas constituam "dificultação insuportável da 
mantenca do livramento condicional", signifIcaria 
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atribuir ao condenado manifestação de vontade 
quanto à escolha (ainda que indireta) da própria pe­
na, o que é juridicamente inadmissível. 

Por. outro lado, os direitos do liberado estão res­
guardados, e a solução dos seus reais problemas .(não 
fruto do seu subjetivismo) está assegurada por dispo­
sitivos do Projeto, particularmente o § 5.° do art. 698 
e o art. 725, ambos do Código de Processo Penal. 

Por motivo de ordem jurídica e por motivo de 
ordem prática inferidos da experiência, a emenda é 
de ser rejeitada. Deve prevalecer o texto do Projeto. 

EMENDA N.o 57 

A Emenda n.o 57 do Senador Nelson Carneiro, 
visa a impedir a identificação datiloscópica do indi­
cado quando este puder exibir sua carteira de iden­
tidade e fazer juntar sua folha de antecedentes. 

Trata-se de matéria estranha à reforma do sis­
tema de penas e melhor será, data venia, transformá­
la em projeto autônomo. 

Não nos furtaremos, entretanto, ao exame de seu 
mérito. 

Casos registrados nos Tribunais dão conta de car­
teiras de identidade falsificadas ou de carteiras au­
ténticas que, pelo decurso de tempo, podem ser usa­
das por outro que não o verdadeiro titular. 

Em acórdão publicado na RTJ -71, págs. 615/619, 
registra-se o fato singular do recolhimento à prisão, 
para cumprimento de pena, de pessoa cuja carteira 
de identidade fora exibida no curso do processo pela 
então acusado, que assim assumira a sua identidade. 

O erro somente foi corrigido porque o Delegado 
de Policia tivera a cautela de colher do verdadeiro 
acusado suas individuais datiloscópicas. 

Estivesse então em Vigor preceito idêntico ao da 
emenda e Renê Antezna Cabrera não provaria jamais 
o engano de que fora vítima. 

Fraudes análogas têm surgido com freqüência, o 
que decerto influem no sentido da uniformi2ação da 
jurisprudência pelo Supremo Tribunal Federal, cuja 
Súmula n.o 568, dispõe, verbis: 

"Súmulan.o 568 - A identificação crimi­
nal não constitui constrangimento ilegal, ainda 
que o indiciado já tenha sido identificado civil­
mente." 

Somos, por estas razões, pela rejeição da emenda. 

EMENDA N958 
:e do Senador Henrique de La Rocque a Emenda 

n.O 58, ·que acrescenta ao Projeto artigo que objetiva 
estender aos acusados sujeitos a legislação penal mi­
litar, salvo quandO se tratar de delito contra a Se­
gurança Nacional, o disposto nos artigos 594, 596 e 
s?u parágrafo, do CÓdigo de Processo Penal. 

A legislação em apreço permite ao acusado ape­
~ar em liberdade da sentença condenatória, bem co­
mo ser posto imediatamente em liberdade, em caso 
de sentença absolutória de qual haja apelado a acusa­
ção. 

A procedência ou improcedência da propOSição 
merece ser apreciada em .projeto à parte, se com isto 
estiver de acordo o seu ilustre autor. t;: que fugiria 
totalmente à técnica legislativa alterar a legislação 
militar, já codificada, através de artigo isolado em 
Lei pertinente à legislação penal comum. 

Impõe-se, data venia, a rejeição da emenda. 

EMENDA N.o 59 
A Emenda n.O 59, do Senador Franco Montoro 

dá redação diversa ao artigo 6.0 da Lei das Contra~ 
venções_ Penais. Destina-se a fazer cumprir a pena 
de prisao Simples, sem rigor penitenciário, em esta­
belecimento especial ou seção especial de prisão co­
mum, ou em regime semiaberto ou de prisão-alber­
gue 

A matéria se encontra disciplinada no art. 30 
do Projeto, não convindo já agora estabelecer exces­
sões que, de certo, invalidariam o regime proposto. 

EMENDA N.o 60 

Tem a Emenda n.o 60, do Senador Franco Mon­
toro, o objetivo de revogar o Decreto-lei n.o 1.004, 
de 13 de dezembro de 1969, que instituIu o Código 
Penal ora em periodo de vacatio legis. 

A magnitude da proposta refoje ao âmbito estrei­
to do parecer e demandará a orientação política das 
autoridades superiores da República, já cientes dos 
argumentos favoráveis e contrários à revogação da­
quele controvertido diploma legal. 

Ora, o proj eto de Lei n.o 2177, tal CQmo foi frisa­
do na Mensagem Presidencial que o acompanhou, 
tem o caráter de emergência, em vista da precarie­
dade da situação do sistema penitenciário, e por isso 
mesmo foi pedido o prazo mínimo para a sua trami­
t'lção pelo Congresso Nacional. 

Em vista dessa circunstància, parece inoportuna 
data venia, a discussão, em seu bojo, da revogaçãó 
de todo um Código Penal, que tanas discussões cau­
sou no próprio Congresso, onde já sofreu modifica­
ções profundas através da Lei 11.0 6.016, de 1973. 

Manda a prudência que proposição de tão alto 
alcance seja amplamente discutida em Projeto de 
Lei à parte, se com isto estiver de acordo o 'seu ilustre 
apresentante, e no qual as duas casas legislativas po­
derão chegar a uma conclusão definitiva, sem os per­
calços dos prazos fataiS, com os impostos no Projeto 
de. Lei ora em discus.são. 

Em vista do exposto, impõe-se, data venia, a re­
jei~ão da Emenda n.O 60. 

EMENDA N.o 61 

Pela Emenda n.o 61 ° Deputado Nereu Guidl dá 
nova redação ao art. 4.° do Projeto, de modo a ins­
tituir o dia-multa no CÓdigo Penal 

Instituído o dia-multa. preconizado pela emen­
da e consagrado no Código Penal vacante de 1969, 
esbarrar-se-ia na dificuldade inamovível de se ter 
que alterar quase toda a Parte Especial do Código 
de 1940, onde em cada artigo é cominado o quanti­
tativo da pena de multa, quando apliCável. 

Com efeito, o código de 1940 prevê a multa como 
o pagamento de uma quantidade em dinheiro, fixa, 
enquanto o dia-multa é eminentemente variável, de 
acordo com a renda auferida pelo condenado. 

Daí a dificuldade intransponiv~l de adaptaI;' um 
sistema a outro, salvo, como foi dito, se se modificar 
a Parte Especial do. Código de 1940, em todos os ar­
tigos onde é preVista a pena· de' multa. 

Não basta, contudo, a atualização das penas de 
multa, já que também os quantitativos' da fiança fo­
ramalcançados pelo art. 4.° do Projeto. 

Em vista do exposto impõe-se, data venia, a re­
j eição da emenda. 

E~A N.O 62-& 
Como proposição autônoma, destinad2 a __ apen­

sar tratamento idêntico a presos advindos das jus-
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tiças estadual e federal, propomos através de sub­
emendas o acréscimo de parágrafo ao artigo 66B do 
Código de Processo Penal, com a seguinte redação: 

Art. 668 ..................................... . 
§- A execução da pena incumbirá ao juiz da 
execução estadual quando o condenado for re­
colhido a estabelecimento de unidade federati., 
va." 

SíNTESE DOS PARECERES SOBRE AS EMENDAS 
Emendas aceitas: 42, 51, 52 e 62-R 
Emendas ac-eitas parcialmente: 1, 2, 3. 4, 5, 6, 7, 

8, 9, 10, 11. 12, 13, 14, 15 e 16, 19, 22, 24, 26, 27, 29, 
32, 33, 47, 48 e 53. 

Emendas rejeitadas: 17, 18, 20, 21, 23, 25, 28, 30, 
31. 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 43, 44, 45, 45, 49, 
50. 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60 e 61. 

Nestes termos, nosso parecer é pela aprovação 
do Projeto de Lei n.O 2, de 1977-CN, salvo emendas. 

Sala das Comissões, em 27 de abril de 1977. -
Senador. Leite Chaves, Presidente - Deputado Ibra­
him Abi-l\ckel, Relator -- Senador Hcitor Dias -
Senador Henrique(le La Rocque - Senador Helvídio 
Nun{'s - Senador Franco Montara - Deputado Ru­
bem Dourado, com restricões - Senador Nelson. Car­
neiro, com restrições - -Senador Osires Teixeira -
Deputado !\.ário l\Iondino - Deputado Sérgio Murilo, 
com restrições - Senador Otto Lehmann - Deputado 
Theobaldo Barbosa - Senador Accioly Filho - Depu­
tado Adriano Valente - Senado!" Mattos Leão -
Deputado Ivabir Garcia - Deputado Igo Losso. 

PARECER N. 58. DE 1977 (CN) 

Da Con~issiio JUista do Congresso Nacional 
incumbida de estudo e parecer sobre a Mensa­
gem n.O 55, de 1977-CN (n.o 123, de 2-5-77, na 
origem), do Senhor Pl'esic1ellt~ da RepúbJica, 
submetendo à. deliberação do Congresso Nacio­
llal o texto elo Decreto-lei n.O 1. 547, de 18 de 
abril de 1977, que "institui incentivo fiscal para 
o setor. siderúrgico, e dá outras providências". 

Relator: Deputado Rafael Faraco 
O Senher Presidente da República, com a Mensa­

gem n.o 55, de 1977-CN, submete à apreciação do Con­
gresso Nacional e texto do Decreto-lei n.O 1.547, de 
18 de abril de 1977, pUblicade no Diário Oficial do dia 
20 do mesmo mês, com retificação publicada no dia 25 
subseqüente, que "institui incentivo fiscal para o se­
trlr :,iderúrgíco, e dá outras pro'lidências". 

2. O presente Decreto-lei,. segundo a Exposiçãe 
·de :Motivos, conjunta, dos Ministros de Estado da .Fa­
zen da, da Indústria e do Comércio e Chefe da Secre­
taria de Planejamente, Objetiva propiciar recursos ne­
cessáTios à expansão das empresas siderúrgicas, ten­
do em vista. igualmente, a realizac;5.o das metas pre­
vistas no !I PND, relativamente ao ~etor, a fim de 
evitar qualquer descontinuidade do seu desenvolvi­
mento, pele agravamento de sua dependência exter­
na, com reflexos negativos no próprio processo de de­
senvolvimento nacional. 

Tais recursos serão canalizados ao se to l' por meio 
de estimulo fi.scal, advindo do Imposto sobre Produ­
i·05 Industrializados. 

De acordo com a ExpOSição de Motivos, jusUfica­
se a adoção urgente de medidas que adensem recursos 

suplementares ao atual volume de recursos, que não 
se tem mostrado suficiente, sobretudo em relacão à 
obtenção de recursos de terceiros, devido prinéipal­
mente ae elevado nível de endividamento do setor. 

3. O mencionado incentivo fiscal consiste num 
créàito, concedido aos estabelecim.entos industriais de 
empresas siderúrgicas, equivalente a 95<;;, (noventa e 
cinco por cento) do valor do Imposto s')\)re Produtos 
Indt!strializados (IPI) devido em cada períodO de 
:\puraçáo. É o Que dispõe o art. 1.0 

De acordo com futuras instrucées a serem bai­
xad~s pela Ministro da Fazenda, ÓS crédi.t,"s decor­
rentes de exportações e operações a. elas equipara­
dos, de aquisição de máquinas, aparelhos e equipa­
l:lcntos industriais de produção nacional, poderão ser 
9.!1l'ovritados pelas referidas empresas siderúrgicas 
(3.".t. 1.0, * 2.°). 

O art. 3.0 define o que sejam estabelecimentos in­
dustriais de empresas siderúrgicas, para .os fins do 
presente Decreto-lei, entendidos como tais os que te­
nham por atividade a produção dos derivados de aço, 
que utilizem para tanto aço de produção própria, in­
dicados em resolução do Conselho de Não-Ferrosos e 
Siderurgia CCONSIDERl. Desde que, a critério de 
CONSIDER, os estabelecimentos se enquadrem na de­
finição legal, poderão utilizar-se do incentivo fiscal. 
relativamente a todos os produtos derivados de aço 
que industrializarem (parágrafo único do art. 3.0). 

4. O valor correspondente ae incentivo fiscal 
assim instituído será depositado em conta especial da 
empresa beneficiária, .no Banco do Brasil, a ser apli­
cado em projetos de ampliação da produção de deri­
,"auos de aço. que sejam considerados prioritários pelo 
CONSIDER (art. 2.0 ). Esse depósito será feito no prazo 
de rC'::olhimento do IPI (art. 2.°, § 1.0). cuja não-ereU·· 
\'ação implicarú na perda do incentivo (art. 2.0, § 3.°). 

. O CONSrDER estabelecerá normas para a libera­
lização das importâncias depositadas, com vistas à 
aplicação acima referida (art. 4.°), permitida uma 
aplicação alternativa; pelas empresas beneficiárias, 
na subscrição de ações do capital social de outras 
empresas siderúrgicas, a critério do mesmo Conselho 
(art. 4.0, § 1.0). . 

O prazo para aplicação das quantias depOSitadas 
até o dia 31 de dezembro de cada ano se estenderá 
ao últime dia do segundo ano .subseqüente (art. 4.0, 
§ 2.0 ), cuj a inobsp.rvância redundará na transferên­
cia das quantias depositadas, e não aplica.das, à con­
ta. Receita da União (art. 4.°, § 3.°), ressalvada uma 
prorrogaçãe excepcional desse prazo, até dois anos, 
autorizada pelo Ministro da Fazenda, quando se tra­
tar de projete próprio de expansão (art. 4.°, § 4.0 ). 

5. As quantias liberadas constituirão. reserva de 
capital a. ser incorporada ao. capital social da em­
presa beneficiária (art. 5.°), não se aplicando sobre 
cJ;'., porón, a.s c;;sposíc;ões relativas ao Imposto de 
R::llda. mellciOi!adas no p.:::r~gl·f\.rO único desse art. 5.° 

Da mesma forma, o incentivo fiscal ora instituí­
do. bem assim .outros estímulos da mesma natureza, 
que, eventualmente, sejam concedidos ne âmbito es­
tadual - particularmente em relação ao rCM - não 
se):ào computados no lucre tributável para os efeitos 
tb Imposto de Renda ial't. 6.°) 

Essas medidas estabelecidas nos arts. 5.° e 6.0 

visam a manter a expressão financeira do incentivo, 
segundo a Exposição de Motivos, resguardando-o das 
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incidência do Imposto de Renda sobre o valor do in­
centivo, caso em que, sujeito à tributação, os ebjeti­
vos pretendidos estariam frustrados. 

6. O estímulo fiscal ora concedido se aplicará 
às operações realizadas entre 1.0 de maio de 1977 e 
31 de dezembro de 1986, de acordo com o art. 8.° Os 
períodos de apuração do IPI, compreendidos entre 
1.0 de janeiro e 30 de abril do correntE' ano, poderão 
ser, também, abrangidos pela incentivo, na forma 
das instruções e segundo condições estabelecidas pelo 
Ministro da Fazenda. 

7. Assim, resumido o mecanismo do incentivo 
fiscal ora instituído, podemos concluir que a medida 
é acertada do ponto de vista tributário, no que con­
cerne- aos benefícios fiscais, e por certo eficiente 
quanto às repercussões econômicas. 

8. Ante o exposto, somos pela aprovação do 
presente Decreto-lei, na forma do seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 51, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n.O 1.547, de 
18 de abril de 1977, que institui incentivo fiscal 
para o setor siderúrgico, e dá outras providên­
cias. 

o Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei 

n.O 1. 547, de 18 de abril de 1977, que institui incen­
tivo fiscal para o setor siderúrgico, e dá outras pro­
vidências. 

Sala das Comissões, 25 de maio de 1977. - Sena­
dor Dirceu Cardoso, Presidente - Deputado Rafael 
Faraco, Relator - Deputado João Vargas - Senador 
Luiz Cavalcante - Deputado Horácio Matos - Sena­
dor Itamar Franco - Senador Jarbas Passarinho _ 
Deputado Jonas Carlos - Senador Otair Beclter -
Senador Domício Gondin - Deputado Jorge Moura -
Senador Alexandre Costa. 
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Napoleão - ARENA; João Clímaco - ARENA; Murilo Rezende 
- AR~NA; Paulo Ferraz - ARENA; Pinheiro Machado -
ARENA. 

Cear6 
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MOB; Erasmo Martins Pedro - MOB; F1exa Ribeiro - ARENA; 
Florim Coutinho - MOB; Francisco Studart - MOB; Hélio de 
Almeida - MOB; Hydekel Freitas - ARENA; JG de Araújo Jorge 
- MOB; Joel Lima - MOB: Jorge Moura - MOB: José Bonifácio 
Neto'- MOB; José Haddad - ARENA; José Maurício - MOB; 
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tro - MOB; Milton Steinbruch - MOB: Miro Teixeira - MOS; 
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Nina Ribeiro ARENA; Osmar Leitão - ARENA; Oswaldo 
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tourinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos -
ARENA; Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel -
ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge 
Vargas - ARENA; José Bonifácio - ARENA; José Machado -
ARENA; Juarez Batista - MOB; Luiz Couto - MOB; Luiz 
Fernando - ARENA; Manoel de Almeida - ARENA: Marcos 
Tito - MOB; Melo Freire - ARENA; Murilo Badaró - ARENA: 
Navarro Vieira- ARENA; Nelson Thibau - MOB: Nogueira de 
Rezende - ARENA: Padre Nobre - MOB; Paulino Cícero de 
Vasconcellos - ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato 
Azeredo - MOB; Silvio Abreu Júnior - MOB; Sinval Boaventura 
- ARENA; Tancredo Neves - MOB; Tarclsio Delgado - MOB. 

SioPalllo 

Adalberto Camargo - MOB; A.H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOS; Airton Soares - MOS: Alcides Francis­
cato - ARENA; Amaral Furlan - ARENA; Antonio Morimoto­
ARENA; Athiê Coury - MOB; Aurelio Campos - MOS: Blota 
Junior - ARENA; Cantldio Sampaio - ARENA; Cardoso de 
Almeida - ARENA; Oiogo Nomura - ARENA; Edgar Martins -
MOB; Faria Lima - ARENA; Ferraz Egreja - ARENA; 
Frederico Brandão - MOS; Freitas Nobre - MOB; Herbert Levy 
- ARENA; Israel Oias-Novaes - MOB: Ivahir Garcia -
ARENA; João Arruda - MOS; João Cunha - MOB: João Pedro 
- ARENA; Joaquim 8cvilacqua - MOS; Jorge Paulo - MOB; 
José Camargo - MOB; José Zavaglia - MOB; Minoru Massuda­
MOB; Octacnío Almeida....., MOS; Octavio Torrecilla - MOB; 
Odemir Furlan - MOS; Otavio Ceccato - MOB; Pacheco Chaves 
- MOB; Pedro Carolo - ARENA: Roberto Carvalho - MOB; 
Ruy Côdo - MOB: Salvador Julianelli - ARENA; Santilli Sobri­
nho - MOB; Sylvio Venturolli - ARENA; Ulysses Guimarães -
MDB; Yasunori Kunigo - MOB. 

Golá 

Adhemar Santillo - MOB; Elcival Caiado - ARENA; Fernan­
do Cunha - MOS; Genervino Fonseca - MOB; Helio Levy -
ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Iturival Nascimento - MOS; 
Jarmund Nasser - ARENA; Juarez Sernardes - MOB; Onlsio 
Ludovico - ARENA; Rezende Monteiro - ARENA; Siqueira 
Campos - ARENA; Wilmar Guimarães - ARENA. 

MatoGrouo 

Antonio Carlos de Oliveira - MOB; Benedito Canellas -
ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo Barem - ARENA; 
Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente Vuolo - ARENA: 
Walter de Castro - MOS. 

Paraú 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alencar Furtado - MOS; Alípio Carvalho - ARENA; 
Álvaro Dias - MOB; Antônio Annibelli - MOB; Antônio Ueno­
ARENA;Ary KlTuri - ARENA; Braga Ramos - ARENA: Cle­
verson Teixeira - ARENA: Expedito Zanotti - MOB: Fernando 
Gama - MOB; Flâvio Giovini - ARENA; Gamaliel Galvão -
MOS; Gomes do Amaral - MOB; Hermes Macédo - ARENA; 
Igo Losso - ARENA; halo Conti - ARENA; João· Vargas -
ARENA; Minoro Miyamoto - ARENA; Nelson Maculan -
MOB; Norton Macêdo - ARENA; Olivir Gabardo - MOB; 
Osvaldo Buskei - MOS: Paulo Marques - MOB; Pedro Lauro -

MOS; Samuel Rodrigues - MOB; Santos Filho - ARENA; Sebas­
tião Rodrigues Júnior - MOB; Walber Guimarães - MOB. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Albino 
Zeni - ARENA; Angelino Rosa - ARENA; César Nascimento -
MOB; Oib Cherem - ARENA; Ernesto de Marco - MOB; 
Francisco Libardoni - MDB; Henrique Córdova - ARENA; 
Jaison Barreto - MDB; João Unhares - ARENA; José Thomé -
MOB; Laerte Vieira - MOB; Pedro Colin - ARENA; Walmor de 
Luca - MOB; Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alceu Collares - MOB; Alexandre Machado - ARENA; 
Aluizio Paraguassu - MOB; Antônio Bresolin - MOB; Arlindo 
Kunzler - ARENA; Augusto Trein - ARENA; Carlos Santos -
MOB; Célio Marques Fernandes - ARENA; Cid Furtado -
ARENA; Eloy Lenzi - MDS; Fernando Gonçalves - ARENA; 
Getúlio Dias - MOB; Harry Sauer - MOB; Jairo Brom - MOB; 
João Gilberto - MOS; Jorge Uequed - MOS; José Mandelli -
MOB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues - MOB; 
Magnus Guimarães - MOB; Mário Mondino - ARENA; 
Nelson Marchezan - ARENA; Norberto Schmidt - ARENA; 
Nunes Leal - ARENA; Odacir Klein - MOB; Rosa Flores -
MDB. 

Amap' 

Antônio Pontes - MOB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - As listas de presen­
ça acusam o comparecimento de 45 Srs. Senadores e 341 
Srs. Deputados. Havendo número regimental. declaro aberta a 
sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre OeputadoOaso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (ARENA - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. recentes 
declarações de empresários ligados ao ramo da venda de combustf­
veis deram conta de uma diminuição no mercado consumidor, na 
ordem de 10%. nestes primeiros meses de racionalização. 

Isto vem provar que o povo está atendendo às campanhas 
esclarecedoras do Governo. não Se furtando em colaborar, sobretu­
do. evitando o desperdfcio ou o uso dcsneceaslrio de luolina. 

As mesmas fontes anunciam que. mantidos OI fndices de econo­
mia. conseguidos, até o final do ano teremos economizado cerca de 
um"-bilhão e quinhentos milhões de litros de gasolina. o que servirâ 
de grande ajuda no equilíbrio da balança de pagamentos do País. 

E.~ta resposta popular se contrapõe à polltica da racionalização 
forçada através do aumento de preços da gasolina e demais deri­
vados de petróleo. 

Se. por um lado. é forçoso reconhecer que o aumento do preço 
da gasolina faz cair o seu consumo. por outro lado. não se pode tam­
bém desconhecer a innuéncia negativa da medida nos demais custos 
dos bens de uso e consumo. especialmente dos alimentos. 

O Governo acaba de congelar o preço da gasolina, numa atitude 
de compreensão de que qualquer novo aumento seria desastroso 
para o povo. pois sufocaria a economia de cada famma. desfiguran­
do o restante do esforço governamental em suas metas a favor do 
bem-estar do homem brasileiro. 

t certo que tais aumentos eram ditados por princlpios ttcnicos. 
dentro de filosofias econômicas e financeiras, sugeridas. como solu­
ções aos problemas brasileiros, sem maiores atenções aos aspectos 
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políticos e sociais das medidas que de algum tempo para cá vém 
sendo adotadas. 

A técnica publicitária convidando ao consumo reduzido de 
com DUSlívd mostrou-se diciente. Outras soluções poderiam ser 
catastróficas. ensejando oportunidades a uma exploração da Oposi­
çào para que o povo votasse contra o Governo. como já se fez. em 
algumas capitais. nas últimas eleições. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Com a palavra o 
nobre Deputado Josi: Zavaglia. . 

O SR. JOst ZAVAGLlA (MDB - SP. Pronuncia o seguinte 
discurso) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. bem como que 
inúmeros e sérios problemas absorvem os dirigentes deste País. Em 
sua maioria. eles se voltam para as contingéncias de cunho interno. 
principalmente t.quelas estreitamente relacionadas com o bem-estar 
social c com a nossa economia. Entretanto. no nosso entendimento. 
há outro assunto merecedor de viva apreensão. e será dele a nossa 
rel'erência neste pronunciamento. 

Sem dúvida. o relacionamento externo do Brasil deve ser 
considerado de forma também prioritária. pois as circunstâncias que 
o envolve renetem sobre a nossa própria vida. O desenvolvimento do 
País. em muitos casos. está na contingéncia do tratamento que é 
dado as nossas relações exteriores. Não vai aqui nenhuma crítica à 
atuação da Chancelaria brasileira. que cumpre a-filosofia de 
aproximação para com todos os povos do mundo e onde se destaca 
o respeito à soberania intocável das nações irmãs. 

Nesta oportunidade. enfocamos a importância do nosso 
relacionamento com os países que formam este continente sul­
americano. E nesse aspecto iremos referir-nos. em particular. à 
Argentina. naçào pela qual nutrimos o maior respeito e a mais 
sincera consideração. para. depois, propormos um plano mais ousa­
do visando a uma união continental. 

A ligação Brasil~Argentina não tem sido a ideal. Não nos cabe 
aprofundar em demasia. dissecando os principais itens divergentes 
entre ambos. visto que eles o são de competência e decisão muito 
superiores às nossas possibilidades e vontades. Nem por isto acha­
mos que não seja viável esta r-.a intenção de chamarmos os dois 
países a uma colaboração bem mais íntima. principalmente se assim 
procedemos da mais alta Câmara da Nação. 

As recentes versões que surgiram do depoimento prestado pelo 
Ministro Azeredo da Silveira à.Comissão de Relações Exterioresdo 
Senado no dia 17 passado. que provocaram uma reação da 
Argentina. embora já consumadamente esclarecidas. demonstram 
que o relacionamento cordial não está devidamente consolidado. Há 
que se procurar os caminhos 'que nos levam ao estreitamento posi­
tivo dessa relação. 

Os países qUI! compõem a América do Sul ainda não se 
conscientizaram do que pode representar o poder da união. As 
estreitas ligações de amizade e comércio. se efetivamente conso­
lidadas. transformariam este continente num poderoso mercad. 
exportador de matí:rias-primas e - por que não? - também num 
importante centro consumidor das tecnologias de que carece: 

Se verificarmos as potencialidades de cada país. facilmente 
chegaríamos à conclusão de que nada faltaria a uns e outros, isto se 
hipoteticamente o comi:rcio fosse restrito entre eles. A Venezuela. 
Peru e Equador possuem petróleo: a Bolívia tem estanho e gás: a 
A rgentina e o Uruguai produzem trigo, carne e o'Utros cereais: a 
Colômbia tem carvão e café; o Chile tem cobre; o Paraguai e as 
Gui:mas possuem outras tantas riquezas. Igualmente no nosso Brasil 
as possibilidades de matérias-primas são inquestionáveis 

Essas potencialidades. curiosamente não são empregadas em 
proveito da unidade sul-americana. e isto se nos afigura como uma 

I perda lamentável de tempo. pois aquilo que conseguiríamOs unidos, 
jamais alcançaremos dispersos. 

Em nossa propositura caberia ao Brasil convocar os nossos 
irmãos para atingirmos o objetivo. E esta i: a hora que nos parece 

mais indicada, principalmente se considerarmos que devemos 
demonstrar à Argentina a nossa objetiva, sincera. honesta e res­
peitosa política exterior. 

São as razões que nos fazem sugerir desta tribuna que o 
Presidente Ernesto Geisel convide o Exm9• Sr. General Jorge Rafael 
Videla para uma visita oficial ao Brasil. 

O encontro marcaria o início das conversações para que se 
institucionalizasse o primeiro cartel continental de matérias-primas. 

Era o qu~ tínhamos a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Com a palavra o 
nobre Deputado Jerônimo Santana. 

O SR. JERÔNIMO SANTANA (MDB - RO. Pronuncia o 
seguinte díscurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas, a mecani 
zação da lavoura em Guajará-Mirim é um sonho inating[vel. Desde 
1970 que cobramos a assistência aos agricultores do Yata e do 
Palheta. no Município de Guajará-Mirim, no sentido de terem suas 
terras aradas. 

No núcleo Yata chegou a existir tratores e arados. mas ficam a 
maior parte do tempo na garagem. O Secretário de Agricultura. 
quando visita o Município de Guajará;vai a Costa MarQues para 
cuidar de um viveiro de tartarugas. Os colonos ali. sem qualquer 
assistência. não são objeto das preocupações da Secretaria de 
Agricultura. 

A SEAC em Rondônia, se preocupa com os bichos e esquece o 
homem. Esta é a realidade da administração do Território. 

O problema da desassistência do colono é crônico. Quando se 
pergunta sobre a mecanização da lavoura em Guajará-Mirim. eles 
repetem as informações dos anos anteriores. 

Quando é que terão condições e autonomia para fazerem os 
serviços em beneficio dos agricultores? Com essa ineficiência, como 
se explica a presença do Sr. Adonias Serrão de Castro à frente do 
núcleo Yata? 

A respeito do grave problema. leio o Requerimento n9 5/77. do 
Vereador Salomão Silva, apresentado à Câmara de Vereadores de 
Guajarã-Mirim, bem assim as respostas. que não convencem. do 
adminístrador daquela colônia. verbis: 

CÂMARA MUNICIPAL 

GUAJARÂ-MIRIM - TERRITÓRIO FEDERAL DE 
RONDÓNIA 

REQUERIMENTO N' 5/77 

"Excelentíssimo Senhor Presidente da Cámara 
Municipal de Guajarã-Mirim (RO) 

Senhor Presidente: 
Considerando ser o Vereador o elemento que zela pelo 

interesse de sua coletividade; 
Considerando que cabe ao Vereador reivindicar tudo 

que seja razoável e normal para o bem da comunidade. 
Requeiro à Mesa. ouvido o Douto Plenário, seja oficia­

do ao Exm9 Sr. Secretário de Economia, Agricultura e 
Colonização. no sentido de informar a esta Casa quando é 
que os agricultores de nossa Colônia do Yata, Sidney Girão e 
outras terão direito ao beneplácito da mecanização de suas 
lavouras. 

Sala das Sessões. 24 de fevereiro de 1977. - Sllomio 
Silvl. Vereador do MDB 

JustlOCltlvl 

Senhor Presidente. Senhores Vereadof&S. Lendo. há dias 
passados o jornal "Alto Madeira". verificamos, segundo 
declarações do Exm9 Sr. Secretário de Economia, Agri­
cultura e Colonização deste Território, que este ano dariam' 
início à mecanização da lavoura ao longo da BR-364, 
atendendo. assim. a reivindicações dos agricultores que habi­
tam aquelas áreas. Estranhamos de imediato este fato, uma 
vez que não é somente na BR-364 que existem agricultores. 
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Para estas bandas da "Pérola do Marmoré" também há agri­
cultores que necessitam de suas terras serem aradas, para que 
sua produção seja mais eficiente e racional. 

Acreditamos nós que todos os agricultores, indistin­
tamente, tem esse direito, tanto os da BR-364 como os daqui 
de nossa ârea. 

Portanto, confiamos no altruístico espírito de adminis­
tração de que e possuidor o Excc1entíssimo Senhor Secretârio 
de Agricultura, de que os colonos de nossa área terão tam­
bém essa benfazeja oportunidade. 

Assim, nobres colegas, com a atenção por parte do Sr. 
Secretário de Agricultura, só quem tem a ganhar são os 
agricultores e o nosso Município, pois haverá uma 
superprodução de gêneros de primeira necessidade. 

I:: o apelo que fazemos em .nome dos agricultores de 
nosso Município. 

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 1977. - Salomio 
Silva, Vereador do MOB." 
"M.I. - TERRITÓRIO FEDERAL DE RONDONl;\ 
Secretaria de Economia, Agricultura e Colonização 
Delegacia Regional de Guajará-Mirim 
POSTO AGROPECUÁRIO DO YATA 

Oticio n9 6/PAPI-76 
Em 25 de outubro de 1976 

Do: Chefe do Posto Agropecuário do Yata (PAPI) 
Ao: Exm 9 Sr. Vereador Presidente da Cámara Municipal de 
Guajará-Mirim 
Ass: Ref. Oficio n9 133/CMGM/76 

Sr. Presidente: 
Acusando oticio n9 I 33-CMGM/76, de 15-9-76, 

capeando requerimento do Vereador Salomão Justiniano 
MeJgar, do MOB, informamos a V. Ex' que em virtude de 
sermos apenas uma subunidade da Divisão de Terras e 
Colonização (DTC) da Secretaria de Economia, Agricultura 
e Colonização (SEAC). não dispomos de recursos próprios 
para atendermos às necessidades deste setor, apesar do 
propósito de bem servir. 

Dependemos. e nossos entrosamentos em outras esferas 
administrativas. fazendo reivindicações. não são atendidos 
de imediato. Ficamos. portanto. sem condições de solucionar 
todos os problemas concernentes à esta administração. 

Esclarecemos entretanto que, tão logo tenhamos o 
material adequado e necessário. prontamente atenderemos às 
justas reclamações dos colonos da 3' Linha desta Colônia do 
Yata haja visto a finalidade da Administração. 

Na oportunidade. apresentamos a V. Ex' nossos 
protestos de elevada estima e distinguida consideração. -
Adonlas Serrio de Castro, Administrador do Yata 

"POSTO AGROPECUÁRIO DO YATA 

OFICIO N' 2/PAPI-77 
Em 28 de fevereiro de 1977. 

Do: Administrador do Posto Agropecuário do Yata (PAPI) 
Ao: Exm~ Sr. Vereador Presidente da Câmara Municipal de 
Guajará-Mirim 
Ass: Ref. Ofício n9 21 - CMGM/77. 

Sr. Presidente: 
Acusando ofício acima citado. de 16 do corrente. 

levamos ao conhecimento de Vossa Excelencia que este setor 
tem por finalidade executar programações elaboradas pela 
Secretaria de Agricultura do Território de acordo com o 
órgão competente neste município: Delegacia Regional da 
SEAC.. em Guajarâ-Mirim (RO). Por conseguinte. 
responsabilizamo-nos pelos trabalhos programados após 
determinada sua execução; caso contrário, dentro da nossa 
área. apenas damos ciência à autoridade superior e ficamos 
na expectativa quanto as determinações. 

2 - Outr"ssim. informamos a Vossa Excelência que já 
prestamos esclarecimentos à essa Casa de Leis. anterior­
mente. pelo oficio n9 6/PAPI - 76. de 25-10-76, tcndo em 
vista o requerimento do Vereador Salomão Justiniano de 
Melgar. do MDB. . 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar à Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração. - Adonills 
Serrào de Castro. Administrador do Yata." 

Sr. Presidente. toda vez que se faz uma reclamação a respeito da 
falta de assistência ao colono na região do Município de Guajará­
Mirim. o encarregado do setor sempre está a responder que não há 
recursos. que não há programação. que nào hâ dinheiro. Aqueles são 

. cargos que existem apenas para dar emprego a muitas pessoas. Mas 
esses funcionários não correspondem a Uma prestação de serviço aos 
colonos. ao agricultor do Município. Nós, por exemplo, já menciona­
mos. aqui. que existem tratores paralisados, sob a responsabilidade 
daquela Secretaria; existem arados, existem pessoas ganhando todo 
mc?s nesse setor para dar atendimento ao colono, que nilo recebe 
assistência alguma. não recebe os beneficios desse elefante branco. 
que é a Secretaria de Agricultura do Território de Rondônia. t um 
verdadeiro elefante branco. porque compra maquinaria. comprd os 
tratores. mas coloca tudo .na garagem. Quando o colono procura o 
material para arar a sua terra. sempre lhe ê negado. sempre há uma 
justificativa para negar o benefício ao agricultor. o estimulo e o 
apoio aos que trabalham naquela região difícil do nosso Pais. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo a palavra 
ao Sr. Deputado Geraldo Guedes. 

o SR. GERALDO GUEDES (ARENA - PE. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidellle. Srs. Congressistas; 

f: provável que a falta de uma oportunidade regimental nos ti­
vesse proibido. a qualquer um de nós. da bancada de Pernambuco. 
de submeter à aprovação do Congresso um voto de pesar pelo 
falecimento do jovem escritor e jornalista Renato Carneiro Campos. 
ocorrido no Recife. 

Mas como nunca é tarde para se prestar uma homenagem 
merecida. por isso agora procuro fazê-Ia. em seu nome pessoal e no 
de todos os membros da representação de Pernambuco na Câmara 
dos Deputados e no Senado Federal. 

Certa vez. disse Gilberto Amado, a propósito de um jovem estu­
dioso que morrera no auge de sua capacidade de trabalho: "Cumpriu 
a sua missão aqui na terra, realiza.ndo Sua alma. o seu ser essencial. li 
sua personalidade". Assim também podemos diier de Renato Car­
neiro Campos: realizou sua alma, seu ser essencial. a sua personali­
dade. 

Bacharel em Direito. Sociólogo. pesquisador do Instituto Joa­
quim Nambuco. jornalista. ele escrevia todas as semanas no velho 
Diário de Pernambuco. comentando episódios •. analisando problemas 
gerais. lutando pelos interesses da comunidade. Inteligente. culto. 
debatia com clareza e se dedicava com intensa atenção aos seus tra­
balhos. Pena tivesse ido tão jovem ainda! Um escritor ascético. certa 
vez escreveu que não i: na duração. precisamente. que está a plenitu­
de da vida humana. como não está na duração em si a intensidade 
que podemos dar a essa vida. ou a profundidade a que a podemos Ic:­
varo 

Uma vida intensa e profunda pode ser muito bem rápida e breve 
sobre a terra. pois a sua duração nada tem a ver com a sua perfeicão. 
que c? exatamente a sua verdadeira medida e o índice do seu valor. O 
que importa é o grau de amor a que podemos elevar a nossa alma. 
durante a peregrinação que temos de fazer. antes de chegarmos à me­
ta final. Renato foi sempre um espírito que refletia intensidade c mos­
trava profundeza em todos os seus trabalhos. 

1:. inegável que asua morte representou uma perda inconsolúvel 
para toda a família. para os seus dedicados pais. sua querida espc,:~ ~ 
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seus belos filhinhos, além de deixar também uma lacuna sensível 
para as letras do nosso Estado, para os círculos intelectuais de 
Pernambuco, para a imprensa do Recife, onde ele pôde mais Que em 
qualquer outro lugar exprimir as intensas e profundas qualidades do 
seu espírito. . 

Peço pois, ao Congresso acolha este voto de pesar, como um 
tributo de reconhecimento e de saudade que se presta a Renato Car­
ndro Campos, que já se foi tão cedo para o domínio da Eternidade. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presidência, em 
nome da Mesa, associa-se à homenagem de pesar agora tributada à 
memória do jornalista Renato Carneiro Campos. 

Com a palavra o nobre Deputado Jorge Arbage. 

O SR. JORGE ARBAGE (ARENA - PA. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr, Presidente, ~s. Congressistas, o eminente Governador 
do Pará, Prof. Aluísio da Costa Chaves, endereçou às bancadas da 
Aliança Renovadora Nacional do Senado e da Câmara dos Depu­
~ados, o seguinte telegrama: 

"Comunico Vossência fui informado pessoalmente Dire­
tor da CIBRASA vg neste estado vg referida empresa preten­
de construir fábrica cimento Manaus vg utilizando calcáreo 
região Monte Alegre et Santarém vg atendendo solicitação 
SUFRAMA pt Informou-me ainda Que referido projeto já 
foi submetido SUDAM pt Adianto1j-me Que a empresa pre­
tende conslruir também fábrica cimento Santarém utilizando 
energia elétrica curua una et facilidades porto pt Esta última 
informação era de meu conhecimento há mais de um ano vg 
surpreendendo-me pois preferência agora manifestada para 
montagem fábrica Manaus com prioridade sobre Santarém 
ou Monte Alegre pt Considero essa decisão prejudicial inte­
resses nosso estado vg pedindo seu exame assunto para pro­
vidências Que deverão ser coordenadas para resguardar justa 
reivindicação estado Pará pt Cordiais Saudações pt Aloysio 
da Costa Chaves'\og Governador Estado Pará pt" 

Sobre este assunto, Sr. Presidente, pronunciou-se recentemente 
no Senado Federal o eminente Senador Cattete Pinheiro, um dos pri­
meiros homens públicos do meu Estado a erguer sua voz contra essa 
espoliação econômica Que se pretende concretizar contra o Pará. 
considerado por todos ainda como um Estado em estágio. de subde-
senvolvimento. . . 

O Senador Cattete Pinheiro, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
fez estas referências, na veemência da sUll revolta justa e natural, tan­
to Quanto aquela que hoje envolve também o Governador do Pará, 
prof. Aluísio Chaves. E ainda é preciso considerar que, realmente, o 
plano de levar a. fábrica de cimento para a Zona Franca de Manaus 
só tem um sentido: o da ganância do lucro, aproveitando os altoS' 
incentivos oferecidos. 

Ora,.Sr. Presidente, Srs. Congressistas, por que o Pará haverá de 
continuar sendo, ad elernum. um exportador de matérias.primas 
para serem manufaturadas em outras árcas do Pais,? Há pouco, 
perdemos o direito à industrialização do minério de ferro na Serra 
dos Carajãs. Concordamos, Sr. Presidente, em que a industrialização 
fosse feita através do porto de ItaQui. Não temos o controle da 
produção de ouro na região do Baixo Amazonas, e, embora saiba­
mos das grandes potencialidades ali existentes, são exploradas e 
conduzidas para fora do meu Estado grandes quantidades de minê­
rio, deixando praticamente um esvaziamento econômico naquela 
área. 

A nossa madeira, Sr. Presidente, na Região Amazônica, mais 
precisamente no Parã, também é arrebatada para ser manufaturada 
fora do Estado. Pretende-se agora transportar o calcário das jazidas 

. de Monte Alegre, descobertas há cerca de 30 anos, cujas potencialida­
des, numa exploração justa e racional nas próprias jazidas, possibi­
litarão ao meu Estado condições de auto-suficiência econômica~ No 

entanto, a política de incentivos fiscais instituída pelo Governo, no 
sentido de desenvolver a Região Amazônica, sofre distorções, como, 
por exemplo, a da concorrência que nos faz a Zona Franca de Ma­
naus, onde o lucro exerce mais fascínio e atração. Daí a preferência e 
- por que não dizer? - a audácia de se transportar matéria-prima 
de um Estado pobre, numa região também paupérrima. para ser 
industrializada na Zona Franca de Manaus. com· o objetivo de se 
aproveitar do beneficio fiscal concedido pelo Governo. com a tina­
Iidade de realmente criar um plano integrado de desenvolvimento na 
Região Amazônica. 

Fica. portanto, Sr. Presidente, o registro do nosso protesto e 
também o apelo que formulamos ao Ministro Rangel Reis, da Pasta 
do Interior. no sentido de que S. Ex' determine a sustação do proje­
to em tramitação na Superintendência do Desenvolvimento da Ama­
zônia, até que os seus interessados compreendam, na lucidez do bom 
senso, Que a fábrica deve ser construída na própria fonte das jazidas 
de calcário, porque se trata de uma região pobre e carente de mão-de­
obra, que espera atingir ainda o estágio de desenvolvimento desejado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Não há mais 
oradores inscritos para o período de breves comunicações. (Pausa). 

Através da Mensagem n9 63, de 1977 -CN, o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Congresso Nacional o 
Projeto de Lei n9 10. de I 977-CN, que dispõe sobre a aplicação do 
artigo 200 do Decreto-lei n9 9.760, de 5 de setembro de 1946, aos 
bens originariamente integrantes do acervo das estradas de ferro 
incorporadas à Rede Ferroviária Federal SI A. 

Para a leitura da matéria, a Presidência convoca sessão conjunta 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos. neste plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único. do Projeto de Decreto 
Legislativo n9 48. de 1977-CN (apresentado pela Comissão 
Mista como conclusão de seu Parecer n9 53, de I 977-CN. 
com voto vencido do Senhor Senador Evandro Carreira). 
aprovando o texto do Decreto-lei n9 1.532, de 30 de março de 
1977. que autoriza a concessão dos incentivos fiscais 
previstos no Decreto-lei n9 1.346. de 25 de setembro de 1974. 
nos casos que especifica, e dá outras providências. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo Quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Os Srs. Senadores que .0 aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o projeto de decreto legislativo pelas duas Casas do 
Congresso e dispensada a redação final, nos ~ermos regimentais, a 
matéria vai à promulgação. . 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Nada mais 
havendo que tratar, encerro a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 32 minutos.) 
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ATA DA 97' SESSÃO CONJUNTA, EM 27 DE MAIO DE 1977 
3' Sessio Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESlDtNCIA DO SR. Jost LlNDOSO 

ÀS /8 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Braga Ju­
nior - Evandro Carreira - José Lindoso - Cattete Pinheiro - Jar­
bas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique 
de La Rocquc: - He\vídio Nunes - Mauro Benevides - Wilson 
Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé Freire -
Oomicio Gondim - Ruy Carneiro - Marcos Freire - Paulo Guer­
ra - Luiz Cavalcante - Lourival Baptista - Luiz Viana - Ruy 
Santos - Oirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon -
Roberto Saturnino - Oanton Jobim - Gustavo Capa nem a -
Itamar Franco - Magalhães Pinto - Orestes Quércia - Olto 
Lehmann - Benedito Ferreira - Lãzaro Barboza - Osires Teixeira 
...:. Mendes Canale - Accioly Filho - Mattos Leão - Evelásio 
Vieira - Lenoir Vargas - Otair Bccker - Tarso Outra. 

E OS SRS. DEPUTA DOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MOB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MOB. 

Amazonas 

Antunes de Oliveira - MOB; Joel Ferreira - MOB; Mário 
Frota - MOB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. 

Pari 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jáder Barbalho - MOB; João Menezes -
MOB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MOB; Juvéncio 
Dias - ARENA: Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corréa -
ARENA. 

Maranhio 

Epitácio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; TemístocJes Teixei­
ra - AR.ENA; Vieira da Silva - ARENA. 

Piauí 

Celso Barros - MOB; Oyrno Pires - ARENA; Hugo 
Napoleão - ARENA: João Clímaco - ARENA; Murilo Rezende 
- ARENA: Paulo Ferraz - ARENA: Pinheiro Machado -
ARENA. 

Cear' 

Antonio Morais - MOB: Claudino Sales - ARENA: Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MOB; Flávio Marcrtio 
- ARENA: Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA; Januário Feitosa - ARENA; Jonas Carlos - ARENA: 
Mauro Sampaio - ARENA: Ossian Araripe ...;.. ARENA: Paes de 
Andrade - MOB: Parsifal Barroso - ARENA; Paulo Studart -
ARENA; Vilmar Pontes- ARENA. 

Rio Gnnde do Norte 

Antônio Floréncio - ARENA; Francisco Rocha - MOB; 
Henrique Eduardo Alves - MOB; Pedro Lucena - MOB; Ulisses 
Potiguar - ARENA: Vingt Rosado - ARENA; Vanderley Mariz 
-ARENA. 

Parllíbll 

Ãlvaro Gaudéncio - ARENA; Antônio Gomes - ARENA; 
Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo Lafayette - MOB: Humberto 
Lucena':'" MOB; Marcondes Gadelha - MOB; Maurício Leite -
ARENA; Octacílio Queiroz - MOB; Teotônio Neto - ARENA; 
Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB; Fernando Lyra - MOB; Geraldo Guedes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocéncio Oliveira -
ARENA; Jarbas Vasconcelos - MOS; Joaquim Coutinho -
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; 
Lins e Silva - ARENA; Marco Maciel - ARENA; Ricardo Fiuza 
- ARENA: Sérgio Murilo - MOB; Thales Ramalho - MOB. 

Alagoas 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
José Alves - ARENA: José Costa - MOB; Theobaldo Barbosa -
ARENA: Vinicius Cansanção - MOS. 

Sergipe 

Celso Carvalho - ARENA: Francisco Rollemberg -
ARENA; José Carlos Teixeira - MOB; Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo Oiniz - ARENA. 

Bahia 

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antonio José - MOB; 
Ojalma Bessa - ARENA; Henrique Brito - ARENA; Henrique 
Cardoso - MOB; Hildérico Oliveira - MOB; Horácio Matos -
ARENA; João Alves - ARENA; João Ourval - ARENA; Joir 
Brasileiro - ARENA; Jutahy Magalhães - ARENA; Leur Loman­
to - ARENA:; Lomanto .Júnior - ARENA; Manoel Novaes -
ARENA: Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MOB; 
Noide Cerqueira - MOB; Odulfo Oomingues - ARENA: Prisco 
Viana - ARENA: Rogério Rêgo - ARENA; Rômulo Galvào -
ARENA: Ruy Bacelar - ARENA; Theôdulo Albuquerque -
ARENA; Vasco Neto - ARENA: Viana Neto - ARENA; Wilson 
Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

Aloisio Santos - MOB: Argilano Oario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mário Moreira­
MOB; Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOB; Alcir Pimenta - MOB; Ãlvaro Valle - ARENA; 
Amaral Netto - ARENA; Antonio Mota - MOB: Brígido Tinoco 
- MOB: Célio Borja - ARENA: Oaniel Silva - MOS: Oarcílio 
Ayres - ARENA; Oaso Coimbra - ARENA: Oayl de Almeida -
ARENA: Eduardo Galil - ARENA: Emmanoel Waismann -
MOB; Erasmo Martins Pedro - MOB; Flexa Ribeiro - ARENA; 
Florim Coutinho - MOB; Francisco Studart - MOB; Hélio de 
Almeida - MOB; Hydekel Freitas - ARENA; JG de Araújo Jorge. 
- MOB: Joel Lima - MOB; Jorge Moura - MOB; José Bonifácio 
Neto - MOB; José Haddad - ARENA; José Maurício - MDB; 
Léo Simões - MDB; Leônidas Sampaio - MOB: Luiz Braz -
ARENA: Lygia Lessa Bastos - ARENA: Mac Oowell Leite de Cas­
tro - MOB: Milton Steinbruch - MOB: Miro Teixeira - MOB: 
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Nina Ribeiro - ARENA; Osmar Leitão - ARENA; Oswaldo 
Lima - MOB; Pedro Faria - MOB; Peixoto Filho - MOB; 
Rubem Dourado - MOB; Rubem Medina - MOS; Walter Silva­
MOB. 

Minas Gerais 

Aí:cio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Carlos Cotta­
MOB; Colta Barbosa - MOB; Fábio Fonseca - MOB; Francelino 
Pereira - ARENA; Francisco Bilac Pinto - ARENA; Genival 
Tourinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos -
ARENA; Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel -
ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz - MOS; Jorge 
Vargas - ARENA; José Bonifácio - ARENA; José Machado -
ARENA; Juarez Batista - MOB; Luiz Couto - MOS; Luiz 
Fernando - ARENA; Manoel. de Almeida - ARENA; Marcos 
Tito - MOB; Melo Freire - ARENA; Murilo Badaró - ARENA; 
Navarro Vieira - ARENA; Nelson Thibau - MOB; Nogueira de 
Rezende - ARENA; Padre Nobre - MOB; Paulino Cícero de 
Vasconcellos - ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato 
Azeredo - MOB; Sílvio Abreu Júnior - MOB; Sinval Boaventura 
- ARENA; Tancredo Neves - MOB; Tarc!sio Delgado - MOS. 

SioPaulo 

Adalberto Camargo - MOB; A.H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval- MOB; Airton Soares - MOB; Alcides Francis­
cato - ARENA; Amaral Furlan - ARENA; Antonio Morimoto -
ARENA; Athiê Coury - MOB; Aurelio Campos - MOB; Blota 
Junior - ARENA; Cantidio Sampaio - ARENA; Cardoso de 
Almeida - ARENA; Oiogo Nomura - ARENA; Edgar Martins -
MOB; Faria Uma - ARENA; Ferraz Egreja - ARENA; 
Frederico Brandão - MOB; Freitas Nobre - MOB; Herbert Levy 
- ARENA; Israel Oias-Novaes - MOB; Ivahir Garcia -
ARENA; João Arruda - MOB; João Cunha - MOB; João Pedro 
- ARENA; Joaquim Bevilacqua - MOB; Jorge Paulo - MOB; 
José Camargo - MOB; José Zavaglia - MOB; Minoru Massuda­
MOB; Octacílio Almeida - MOB;Octavio Torrecilla - MOB; 
Odemir Furlan - MOB; Otavio Ceccato - MOB; Pacheco Chaves 
- MOB; Pedro Carolo-- ARENA; Roberto Carvalho -:- MOB; 
Ruy Côdo - MOB; Salvador Julianelli - ARENA; Santilli Sobri­
nho - MOB; Sylvio Venturolli - ARENA; Ulysses Guimarães -
MOS; Yasunori Kunigo - MOB. 

Gol" 

Adhemar Santillo - MOB; Elcival Caiado - ARENA; Fernan­
do Cunha - MOB; Genervino Fonseca - MOB; Helio Levy -
ARENA; Iturival Nascimento - MOB; Jarmund Nasser -
ARENA; Juarez Bernardes - MOB; Onisio Ludovico - ARENA; 
Rezende Monteiro - ARENA; Siqueira Campos - ARENA; 
Wilmar Guimarães - ARENA. 

MatoGrouo 

Antonio Carlos de Oliveira - MOB; Benedito Canellas -
ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo Barem- ARENA; 
Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente Vuolo - ARENA; 
Walter de Castro - MOB. 

Paran' 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alencar Furtado - MOB; Alfpio Carvalho - ARENA; 
Álvaro Dias - MOB: Antônio Annibelli - MOB; Antônio Ueno­
ARENA; Ary Kffuri - ARENA; Braga Ramos - ARENA; Cle­
verson Teixeira - ARENA; Expediro Zanotti - MOB; Fernando 
Gama - MOB; Flávio Giovini - ARENA; Gamaliel Galvão -
MOB; Gomes do Amaral - MOB; Hermes Macêdo - ARENA; 
Igo Losso ~ ARENA; ltalo c...vnti - ARENA: Joio Vargas -
ARENA; Minoro Miyamoto.'- ·~RENA: NelMlft' Maculan -
MOB; Norton Macêdo - ARENA; Olivir aabardo ....; MOB; 
Osvaldo Buskei - MOB; Paulo Marques - MOB; Pedro Lauro -

MOB; Samuel Rodrigues - MOB; Santos Filho - ARENA; Sebas­
tião Rodrigues Júnior - MOB; Walber Guimarães - MOB. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Albino 
Zeni - ARENA; Angelino Rosa - ARENA; Césa, Nascimento -
MOB; Oib Cherem - ARENA; Ernesto de Marco - MOB; 
Francisco Libardoni - MOB; Henrique Córdova - ARENA; 
Jaison Barreto - MOB; João Unhares - ARENA; José Thomé­
MOB; Laerte Vieira - MOB; Pedro Colin - ARENA; Walmor de 
Luca - MO~; Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do SUl 

Alceu Collares MOB; Alexandre Machado - ARENA; 
Aluizio Paraguassu - MOB; Antônio Bresolin - MOB; Arlindo 
Kunzler - ARENA; Augusto Trein - ARENA; Carlos Santos -
MOB;Célio Marques Fernandes - .ARENA; Cid Furtado -
ARENA; Eloy Lenzi - MOB; Fernando Gonçalves - ARENA; 
Getúlio Dias - MOB; Harry Sauer - MOB; Jairo Brum - MOB; 
João Gilberto - MOB; Jorge Uequed - 'MOB; José Mandelli -
MOB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues - MOB; 
Magnus Guimarães - MOB; Mário Mondino - ARENA; 
Nelson Marchezan - ARENA; Norberto Schmidt - ARENA; 
Nunes Leal - ARENA; Odacir Klein - MOB; Rosa Flores -
MOB. 

. Amap' 

Antônio Pontes - MOB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - As listas de presença 
acusam o comparecimento de 45 Srs. Senadores e 340 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao periodo destinado a breves comunicações, 
concedo a palavra ao nobre Deputado Alípio Carvalho. 

O SR. ALlplO CARVALHO (ARENA - PRo Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o 
Presidente Geisel está hoje no Paraná inaugurando a Refinaria de 
Araucária, denominada Refinaria Presidente Getúlio Vargas, e o 
asfalto das rodovias Cascavel-Campo Mourão (168 km) e 
Cascavel-Toledo (SI km). 

A refinaria do Paraná - REPAR, proporcionará ao País, anual­
mente, economia de divisas da ordem de 100 milhões de dólares. Sua 
capacidade normal será ele 125.800 barris/dia. Abastecerá o mercado 
do Paraná e de Santa Catarina, destinando a produção excedente 
para outras regiões do Pais. 

Foi em 1973 que se iniciou a construção dessa refinaria. O 
Presidente Geisel era o Presidente da PETROBRÁS e nós, do 
Paraná, sabemos do interesse tomado por Sua Excelência em decidir 
a favor do Paraná a instalação dessa unidade de refino, pois até 
1969/1970 a PETROBRÁS sequer permitia que se falasse em outra 
Refinaria no extremo sul do Pais. Nos Anais da Câmara dos 
Deputados estão os depoimentos dos Exm9s Presidentes da 
PETROBRÁS, antes do Presidente Geisel, que, na Comissão de 
Minas e Energia, disseram da inviabilidade dessa unidade pleiteada 
pelos paranaenses. 

O. Paraná deve assim ao General Ernesto Geisel essa grande 
obra que hoje estará integrada ao Sistema de Suprimento Nacional 
de Derivados, através de um oleoduto de 90 km, que demandar' ao 
porto de Paranaguá, e amanhã, também, à industrialização do Xisto, 
cujas previsões são de 51.000 barris diários na primeira unidade 
industrial, já em fase de estudos. A fábrica de fertilizantes nitrogena­
dos, iniciada em 1976, na mesma região da REPAR, será outra 
realização do Governo levada ao Paraná, em decorrência da Relina-
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ria Presidente Getúlio Vargas, cujas previsões são de 1.200 toneladas 
de amônia e 1.500 toneladas de uréia, por dia. 

A inaugurar,ão das rodovias asfaltadas - Cascavel-Campo 
Mourão e Cascavel-Toledo - representa outro ato da maior 
significação para a economia de vasta região do Estado. 

Esses trechos de Estrada são partes integrantes do sistema de 
vias de transporte planejado para as regiões norte e oeste do Estado. 

A estrada Cascavel-Campo Mourão prolongar-se-á, agora, 
ati: Maringá. constituindo-se na primeira ligação asfáltica do oeste 
com o norte: paranaense. Permitirá viajar-se em asfalto de Brasília a 
Foz do Iguaçu, sendo um dos seus principais papêis transportar a 
produção que se destina a São Paulo e aquiló que de São Paulo 
demanda a Foz do Iguaçu, em particular a Itaipu. O trecho Campo 
Mourão-Maringá já foi construído e asfaltado pelo Estado desde 
1969, ficando essa ligação Maringá-Cascavel na dependência da 
construção do trecho Cascavel-Campo Mourão, que integra a 
rodovia federal Cascavel-Campo Mourão-Jandaia do Sul. 

O trecho inaugurado Cascavel-Toledo faz parte da rodovia fe­
deral Cascavel-Toledo-Guaíra, que irá encontrar-se com a 
rodovia federal Maringá-Umuarama-Guaíra, permitindo outra 
ligação de Foz do Iguaçu a São Paulo, isto é, a Brasília e, assim, ao 
restante do País. 

O Paraná recebe, assim, do Governo Federal esses dois trechos 
rodoviários indispensáveis à sua economia, mas, acima de túdo, 
mais do que necessários ao sistema de transporte nacional. 

O povo do Paraná. penhorado, agradece ao Presidente Geisel 
essas realizações - as estradas e a refinaria - pois é com obras de 
infra-estrutura do Estado que se poderá contribuir ainda mais para a 
riqueza do País. 

O SR, PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Valdomiro Gonçalves. 

O SR. VALDOMIRO GONÇALVES (ARENA - MT. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
quando o Brasil incorporou legalmente o Acre, no começo do século 
corrente, mercê do Tratado de Petrópolis, o grande Chanceler Rio 
Branco comissionou Euclides da Cunha para fixar-lhe os limites 
definitivos. Euclides da Cunha, singrando então o Amazonas e 
alguns dos seus afluentes, chegou à conclusão da impossibilidade da 
integração daquele "Paraíso Perdido", só por vias fluviais. 

Veio, depois, a cavalo, pela longa estrada do Taboado, delinear 
e projetar sua famosa estrada São Paulo-Cuiabá por São José do 
Rio Preto-Porto do Taboado-Cuiabá, projeto imperecfvel e 
atuante até hoje, apesar da gigantesca represa da Ilha Solteira haver 
submerso diluvianamente o referido Porto, no alto Paraná. 

Se vencedora a ousadia, já agora caprichosa ou fanática, de tal 
monumental obra de arte, 'represado ali volume Uquido de seis baías 
da Guanabara, passará também pela referida ponte a BR-262, com 
seu traçado desenvolvendo em torno do Paralelo 20, que atinge 
Frutal-Paulo de Faria-Aparecida do Taboado, alcançando então 
a rodoferrovia ·Noroeste Paulista, Transcontinental, rumo a Corum­
bá, em Água Clara. 

A "Marcha para Oeste", do Presidente Vargas, na sua fase 
concreta de projeção territorial, começou com as São Paulo­
Cuiabá-Acre, (hoje BR.364), e Transbrasiliana, (hoje BR-IS3), 
iniciadas no trevo frutalense, as mesmas do saudoso Presidente Jusce-
lino. quando da construção de BrasOia. I 

A nossa. São Paulo-Cuiabá-Acre, (hoje BR-364), super­
visionada pelo insigne Gen. Rondon, da era Vargas, é uma 
réplica da euclidiana São Paulo-Cuiabá, beneficiando quatro gran­
des Unidades da Federação, enquanto a euclidiana favorecia apenas 
duas delas, projetada quando ainda inexistente a gigantesca· bar­
ragem da Ilha Solteira. A BR-364 é a figurante no Plano Rodoviário 
Nacional, embora com o trecho Frutal-Campina Verde-Ponte de 
São Simão implantado pelos topes da cadeia de serras calcárias: São 
Mateus-São Domingos e dos Arantes, ainda não arrasadas 
i :1dustrialmente. 

Mas tal trecho será substituído, provisoriamente, pela MG-255, 
em fase acelerada de pavimentação, ainda no Governo Aureliano 
Chaves, com decisão e compreensão da real importância dessa rodo­
via que cruzará a BR-497 em Iturama. rumo à ponte de São Simão .. 

A BR-497 atingirá Paranaíba na trajetória da bandeirante via do 
sertão da Farinha Podre, p~omovendo o milagre da construção da 
ponte do Alencastro, no rio Paranaíba. visando a Capital do futuro 
Estado de Campo Grande, a ser criado ainda no corrente ano; 
cruzando. entre outras, a BR-359, Corumbá-Mineiros. e atingindo 
Cáceres, com sua futura rodovia in,ernacional para Santa Cruz de 
La Sierra, por San Matias, San Onofre; prosseguindo pela BR-174 
para Mato Grosso, (antiga Vila Bela, velha capital de Mato Grosso), 
atingindo Vilhena, na BR-364 e subindo para a Manaus-Boa Vista, 
onde se bifurca para a Venezuela e a Guiana. 

Todas as metrópoles do Sudeste terão seus corredores atlânticos 
de exportação convergindo em geral para Iturama e Ponte de São Si­
mão, enquanto o extenso litoral atlântico brasileiro, do Nordeste ao 
Chuí, estará convergindo para Porto Velho, no sentido da 
BR-364 Amazónica, a fim de contrabalançar a influência continental 
do grande eixo rodoferroviârio das Repúblicas irmãs Andinas­
Platinas, passando por Santa Cruz de La Sierra, procurando, assim. 
o Brasil, impor sua influência continental. 

A ponte do Rio Grande, entre ltapagipe e Paulo de Faria, 
anula, praticamente, o trecho da BR-364, de Campina Verde a São 
Paulo-Santos, substituído pelo trecho Campina Verde-Paulo. de 
Faria, donde seguirá pela Estrada da Laranja e BR-50, para São 
Paulo-Santos, já com pavimentação, e rodovia de Santos e Paulo 
de Faria, amortecendo ou anulando, quase, o tráfego da BR-364, de 
Campina Verde a São Paulo-Santos, substituído pelo trecho 
Campina Verde-Estrada da Laranja-Paulo de Faria-Olimpia­
Ribeirão Preto-São Paulo, BR-SO de Ribeirão Preto a São Paulo. 

Desmantela-se, portanto, o grande entroncamento rodoviãrio 
de Frutal, substituído pelo de Paulo de Faria, substituindo, também, 
o trecho da BR-IS3 de São José do Rio Preto-Fronteira-Frutal­
Prata-Itumbiara, pelo similar por São José do Rio Preto-Paulo de 
Faria-Itapagipe-Campina Verde-Ituiutaba-Itumbiara, em 
parte da BR-IS4, cruzando no pontal do Triângulo, todas as vias 
mineiras rumo ao Centro-Oeste e Amazônia, ainda mais favorecen­
do o tropismo econômico da megalópolis Capital Bandeirante, por­
quanto o triste destino das fronteiras fracas é serem atraídas pelas 
economicamente fortes e pujantes. 

Minas não pode tolerar qualquer atentado à integridade dos 
seus grandes pólos viários pontalinos: Frutal, ltuiutaba. Iturama. E 
tem de lutar bravamente pelo avanço pavimentado da BR-497, BR-
262, ou sua variante, Ponte no porto Alencastro, vetando. no 
momento, a.construção intempestiva da ponte no Rio Grande. entre 
Paulo de Faria e ltapagipe, impelindo modificações improvisadas, 
anarqui::es prejudiciais no Plano Nacional de Viação, visando 
apenas a estultos interesses inconfessáveis ~ promovendo sérios 
desequilíbrios sócio-econômicos regionais. 

Desnecessários são mais comentários sobre a ponte monumen­
tal no porto do Taboado, no alto Paraná. ainda agora vagamente 
pleiteada pela teimosia. dos Estados de São Paulo e Mato Grosso. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado César Nascimento. 

O SR. CtSAR NASCIMENTO (MDB - SC. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs" Congressistas, nossa presença nesta 
tribuna é para dizer da nossa estranheza no que se refere à conclu.são 
das obras do 39 Hospital Distrital de Brasília, aquele amontoado de 
tijolos que se encontra ao lado da Quadra 302 Norte. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, é patente que o problema da 
falta de hospitais em Brasilia está a se agravar a cada dia. Entretanto, 
como é do conhecimento de V. Ex's, o Governo do Distrito Federal, 
já em 1973, começou a construção de um nosocômio nà Asa Norte. 
Quando o prédio jã se encontrava em fase de respaldo, foram 
paralisadas as obras. Tivemos conhecimento, Sr. Presidente, hã um 
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ano - se nào me falha a memória -: de que o Governo do Distrito 
Ft:deral havia conseguido, através do FAS, empréstimo para a 
conclusão daquela obra, mas até: hoje, Sr. Presidente, não foi 
reiniciada a construção do hospital. ~ por esta razão que venho à 
presença de V. Ex1s, Srs. Senadores, para solicitar que o Senado, ao 
qual cabe cuidar dos destinos do Distrito Federal, examine as razões 
pdas quais até: hoje nào foi concluído o 39 HDB, que tanta falta está 
fazendo à população de Brasília. 

O SR. PRESIDENTE (José: Lindoso) - Não há mais oradores 
ins.:ritos para o período de breves comunicações. (Pausa.) 

Para a leitura da Mensagem Presidencial n9 64, de 1977-CN, 
referente ao Decreto-lei n9 1.552, de 20 de maio de 1977, a Presidên­
cia convoca sessão conjunta a realizar-se segunda-feira, às 18 horas e 
30 minutos, neste plen:írio. 

o SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à finalidade da presente sessão, o Sr. 19-5ecretário 
procederá à leitura da Mensagem Presidencial n9 63, de 1977-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM N9 63. DE 1977 (CN) 

(N9 IS7j77.naorigem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos termos do § 2.° do art. 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado dos Transpor­
tes, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre a apli­
cação do art. 200 do Decreto-lei n.O 9.760, de 5 de 
setembro de 1946, aos bens originariamente integran­
tes do acervo das estradas de ferro incorporadas à 
Rede Ferroviária Federal SI Ali. 

Brasília, 23 .de maio de 1977. - Ernesto Geisel. 
EM n.o Oa/SG 6 de maio de 1977. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência o 

anexo anteprojeto de lei, que dispõe sobre a aplicação 
do art. 200 do Decreto-lei n.O 9.760, de 5 de setembro 
de 1946, aos bens originariamente integrante~ do 
acervo das estradas de ferro incorporadas pela União 
à Rede Ferroviária Federal SI A. 

2. Em face da autorização constante da Lei 
n.O 3.115, de 16 de março de 1957, os bens incluidos no 
patrimônio de 21·estradasde ferro, que prestavam 
serviços de transporte em toda a· extensão do Pais, 
foram transferidos a essa Sociedade. 

3. Todavia, tendo em vista a amplitude e as 
condições peculiares do acervo dessas estradas de fer­
ro, não foi possível relacionar, individuar e caracteri­
zar, nos respectivos atos sociais, todos os bens incor­
porados, razão pela qual foram os mesmos considera­
dos e avaliados em conjunto, como uma IllÚversall­
dade. 

4. Por conseguinte, não obstante os esforços ad­
ministrativos desde então realizados, a Rede Ferroviá­
ria Federal SI A não pôde, até hoje, exercer o pleno 
domínio dos bens objeto da mencionada incorporação. 

5 _ -Ademais, tendo sido constituída em 30 de 
setembro de 1957, está a Rede Ferroviária Federal SI A 
correndo o risco de sofrer os efeitos de usucapião, com 
iminente prejuízo resultantE! da perda da propriedade 
daqueles bens cuja situação, até o momento, pende de 
regularização. 

6. O anteprojeto de lei, ora proposto, consubstan­
cia medida que se justifica não só pela natureza rele­
vante dos serviços a que o acervo em referência está 
vinculado, mas. sobretudo, pela necessidade de pre­
servar a situação patrimonial e, portanto, econômico­
financeira da Rede Ferroviária Federal SI A, evitan­
do, até mesmo, a sua descapitalização pela perda da 
propriedade de bens que entraram na composição do 
seu capital social. 

7. Dessa forma, caso Vossa Excelência esteja de 
acordo com a medida, tomo a liberdade de sugerir que 
o anteprojeto em causa, dada a urgência de que se re­
veste, seja encaminhado ao Congresso Nacional para 
apreciação conjunta no prazo de 40 (quarenta) dias, 
na forma do art. 51, § 2.° da constituição. 

Renovo a Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. - Dyrceu Araújo Nogueira, 
Ministro dos Transportes. 

PROJETO DE LEI N,o lO, DE 1977-CN 
Dispõe sobre a aplicação do art. 200 do De­

creto-lei n.O 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
aos bens originariamente integrantes do acervo 
da!' estradas de ferro incorporadas à Rede Fer­
roviária Federal SI A. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Aos bens. originariamente integrantes do 

acervo das estradas de ferro incorporadas pela União 
à Rede Ferroviária Federal SI A nos termos da Lei 
n.o 3.115, de 16 de março de 1957, aplica-se o disposto 
no art. 200 do DecretO-lei n.O 9.760, de 5 de setembro 
de 1946. 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1977. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 3.115, DE 16 DE MARÇO DE 1957 
Determina a transformação das empresas 

ferroviárias da União em sociedades por ações, 
autoriza a constituição da Rede Ferroviária 
S.Ao, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a 

constituir, nos termos da presente lei, uma sociedade 
por ações sob a denominação de .Rede Ferroviária Fe­
deral Sç>ciedade Anônima (RFFSA), à qual serão in­
corporadas as estradas de ferro de propriedade da 
União e por ela administradas, assim como as que 
venham a ser transferidas ao domínio da União, ou 
cujos contratos de arrendamento sejam encampados 
ou rescindidos. 

Art. 2.0 O Presidente da República designará, 
por decreto, o representante da União nos atos cons­
titutivos da RFFSA, o qual promoverá: 

a) a avaliação dos bens e direitos arrolados para 
constituírem o capital da União; 

b) a organização dos Estatutos da SocIedade; 
c) o plano de transferência dos serviços que te­

nham de passar do MinIstério da Viação e Obras Pú­
blicas para a RFFSA. 

§ 1.° A RFFSA será constituida em sessão pú­
blica no Ministério da Viação e Obras Públicas e de 
cujo ata deverão constar os Estatutos aprovados, o 
histórico, bem como o resumo dos atos constitutivos. 
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§ 2.° Os atos constitutivos da Sociedade e os 
seus Estatutos serão aprovados por decreto do Poder 
Executivo, sendo arquivada no Departamento Nacio­
nal da Indústria e Comércio a cópia da ata, devida­
mente autenticada. 

§ 3.° Uma vez aprovada a constituição da So­
ciedade, ser-lhe-ão transferidas, automaticamente, 
todas as dotações orçamentárias destinadas às en­
tidades a ela incorporadas. 

Art. 3.0 Nos Estatutos da RFFSA, bem como nos 
das sociedades que vier a organizar, serão observadas, 
em tudo que lhes for aplicável e não contrariar os dis­
positivos da presente lei, as normas da lei das socie­
dades anônimas. 

Art. 4.° A União subscreverá a totalidade das 
ações que constituirão o capital inicial da RFFSA e 
o integralizará com o valor: 

a) dos bens e direitos que hoje formam o patri­
mônio das empresas ferroviárias de sua propriedade 
e que foram incorporadas à RFFSA; 

b) pela tomada de ações por pessoas jurídicas de 
direito público interno 011 por societ»des de economia 
mista, nos termos do art. 6.° da pl'\Sente lei. 

§ 1.0 O v:.llor dos bens e direito~" a que se refere 
este artigo será fixado por avaliação, na forma do 
capítulo n (arts. 4.0, 5.°, 6.°, 7.0 e 8.°) do decreto-lei 
n.O 2.627, de 26 de setembro de 1940. 

§ 2.0 O Cklverno poderá desfazer-se das ações 
de sua propriedade que excederem 51% (cinqüenta e 
um por cento) do capital da RFFSA, vendendo-as, 
por valor não inferior ao nominal, às pessoas jurí­
dicas de direito públiCO interno, às sociedades de eco­
nomia mista constantes do art. 6.°, itens I e n, e às 
pessoas fisic::l5 e jurídicas de direito privado, brasi­
leiras, neste caso até o máximo de 20% (vinte por 
cento) do capital social. 

§ 3.°0 capital da RFFSA será representado por 
ações ordinárias, com direito de voto, e preferências, 
sem esse direito, podendO os aumentos dividir-se, no 
todo ou em parte, em ações preferenciais para .cuja 
emissão não prevalecerá a restrição do parágrafO 
ún.ico do .art. 9.° do Decreto-lei n.o 2.627, de 26 de 
setembro cc 1940. 

§ 4.° ./I.s ações preferenciais terão prioridade no 
reembolso do capital e na distribuição do dividendo 
mínimo de 8% (oito por cento). 

Art. 5.0 A RFFSA operará diretamente ou atra­
vés de sut..idiárias, que organizar, mediante préVia 
autorização do Governo, expressa em decreto do Po­
der Executivo. 

l;»arágrafo único. No prazo máximo de um ano, 
a contar da publicação desta lei, a RFFSA apresen­
tará um plano de grupamento das estradas de ferro 
a ela incorporadas, de maneira a formarem sistemas 
regionais e a constituírem as sociedades anônimas 
subsidiárias. 

Art. 6.° A RFFSA, bem como as sociedades que 
vier a organizar poderão admitir como acionistas: 

I - as pessoas jurídicas de direito públiCO in­
terno; 

II - o Banco do Brasil e as sociedades de econo­
mia mista criadas pela União, pelos Estados ou pelos 
Municípios que, por força da lei, estejam sob o con­
trole permanente do Poder Público; 

nI - as pessoas físicas e jurídicas de direito 
priv"ldo, brasileiras, até 20% (vinte por cento) do 
respectivo capital. 

Parágrafo único. Os Estatutos da RFFSA e os 
das sociedade que vier a organizar, estabelecerão que, 
quando no capital de qualq:.:er delas as ações perten­
centes a pessoas jurídicas de direito público exceto 
a União, e as pessoas físicas e jurídicas de direito 
privado, brasileiras, alcançarem 7,5% (sete e meio 
por cento) do total, será assegurada a participação da 
minoria na Diretoria e no Conselho Fiscal da em­
presa onde isso ocorrer. 

Art. 7.0 . Compete à RFFSA: 
a) administrar, explorar, conservar, reequipar, 

ampliar, melhorar e manter em tráfego as estradas 
de ferro a .ela incorporadas; 

b) lançar no mercado, por seu valor nominal, 
Obrigações ao portador de sua própria emissão ou de 
emissão de empresas que vier a organizar, até o limi­
te do dobro de seu capital integralizado, com ou sem 
garantia do Tesouro; 

c) subscrever capital das sociedades sob seu con­
trole e conceder-lhes empréstimos ou garantias; 

d) sistematizar e fiscalizar a administração das 
empresas sob seu controle, bem como seus métodos 
e processos de operação, mediante contrato de pres­
tação de serviços em que garanta a essas empresas 
assistência técnica, contábil, jurídica e administra­
tiva; 

e) propor as revisões e modificações de tarifas, 
que julgar necessárias, ao Departamento Nacional de 
Estradas de Ferro que estudará as propostas, ouvindo 
os órgãos competentes e submetendo o resultado à 
aprovação final do Ministro da Viação e Obras Pú­
blicas; 

f) elaborar o plano de atividades e aprovar os 
orçamentos das sociedades sob seu controle, fiscali­
zando a respectiva execução; 

g) reestruturar os quadros de pessoal em funç8.0 
das necessidades de serviço e padrões de vida regio­
nais, fixar o seu número nas empresas que organizar. 
sua remuneração, direitos e deveres; 

h) realizar todos os trabalhos de estudo e cons­
trução de estradas de ferro que lhe forem cometidos 
pela União. ou para os quais lhe forem fornecidos 
recursos. 

Art. 8.° É vedado à RFFSA: 
a) alienar ou gravar as ações das sociedades sob 

seu controle a ponto de reduzir a menos de 51% (cin­
qüenta e um por cento) a sua própria participação no 
capital destas sociedades; 

b) aceitar depÓSitos irregularc.s; 

c) c·onceder financiamentos, sob qualquer moda­
lidade, a particulares ou empresas que não estej am 
sob seu controle; 

d) penhorar as ações das sociedades que vier a 
organizar, salvo quando se tratar de operação com 
estabelecimento bancário de propriedade ou sob o 
controle do Tesouro Nacional. 

Art. 9.0 A administração da RFFSA obedecerá à 
forma colegial e será exercida por uma diretoria cujos 
membros, solidariamente responsáveis pelas decisões 
tomadas e em número de 7 (sete), serão eleitos pela 
assembléia geral que indicará, dentre eles, o presi­
dente. 

Parágrafo único. Os diretores eleitos terão man­
dato de 4 (quatro) anos, com recondução permitida, 
sendo que, inicia:lmente, o presidente e um diretor 
terão mandato de 4 (quatro) anos, dois de 3 (três) 
anos, dois de 2 (dois) anos e um de 1 (um) ano, con-
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forme indicação expressa da assembléia geral no ato 
da eleição. 

Art. 10. O conselho fiscal será constituído de 
3 (três) membros, com mandato de um ano, eleitos 
pela assembléia geral, assegurado o direito de re­
prcsent::.ç5.:J da minoria. 

Parágra.fo único. O conselho fiscal da RFFSA 
terá as atribuições constantes do art. 127 do Decreto­
lei n.o 2.627, de 26 de setembro de 1940, não se lhe 
aplicando o que dispõe o Decreto-lei n.O 2.928, de 31 
de dezembro do mesmo ano. 

Art. 11. A administração da RFFSA será assis­
tida por um Conselho Consultivo, constituído de 2 
(dois) representantes de cada uma das Confederações 
representativas do Comércio, da Indústria e da Agri­
cultura, de 3 (três) chefes de serviços técnicos e ad­
ministrativos, de 1 (um) representante do pessoal, 
cabendo a esse Conselho sugerir medidas tendentes 
a melhorar os serviços da Sociedade e responder às 
consultas que lhe forem feitas pela administração. 

§ 1.0 Os membros do Conselho Consultivo serão 
assim designados: 

a) os representantes das Confederações por estas; 
b) os 3 (três) chefes de serviços técnicos e admi­

nistrativos pela Diretoria Executiva; 
c) o representante do pessoal, pela forma que 

dispuser o regulamento. 

§ 2.0 O Conselho Consultivo reunir-se-á uma vez 
por mês, pelo menos, e no máximo quatro vezes, sen­
do presidido por um dos Diretores, designado pela Di­
retoria. Seus membros farão jus a um quantum por 
sessão a que comparecerem, fixado, cada ano pela 
Assembléia Geral ou, enquanto esta não funcionar, 
por ser a União a detentora da totalidade das ações, 
pelo Presidente da República. 

Art. 12. A RFFSA administrará as ferrovias iso­
ladas através de Superintenrlentes nomeados pela 
Diretoria; e as redes ou sistemas regionais, por in­
termédio de empresas subsidiárias organizadas con­
forme a complexidade dos serviços a cargo de cada 
uma. 

§ 1.0 Quando isoladas, as ferrovias poderão ser 
administradas por uma subsidiária da RFFSA, desde 
que seja conveniente à eficiência dos serviços. 

§ 2.° Até que as subsidiárias sejam organizadas, 
as redes regionais serão administradas por Diretorias 
compostas de 3 (três) membros, um dos quais será o 
Superintendente, nomeados pela Diretoria da RFFSA 
todos responsáveis, solidariamente, pelas decisões to­
madas, sempre por maioria de votos. 

Art. 13. Na constituição da Diretoria e do Con­
selho Fiscal das subsidiárias, observar-se-á, no que 
lhes for aplicável, o disposto nos arts. 9.° e lO. 

§ 1.0 Os diretores regionais, inclusive o supe­
rintendente; serão nomeados pela diretoria da RFFSA 

. por 3 (três) anos. 
§ 2.0 O número de Diretores de cada subsidiária 

será, no máximo, de 5 (cinco) e, no minimo de 3 
(três), incluído o Presidente. 

§ 3.0 O número de membros dos Conselhos Fis­
cais das subsidiárias será de 3 (três). 

§ 4.° Cada subsidiária deverá ser assistida por 
um Conselho Consultivo, constituído à semelhança 
do disposto no art. 11, observado o seguinte: 

a) os Conselhos Consultivos das subsidiárias se­
rão acrescidos de tantos membros quantos forem os 
Estados que a Rede atravessar; 

b) o representante de cada Estado será escolhi­
do pela Direção da RFFSA, em lista tríplice indicada 
pelos Governos dos Estados. 

Art. 14. Aos empregados da RFFSA aplicar-se-ão 
os preceitos da legislação do trabalho, ... Vetado. 

Parágrafo único. Vetado. 
Art. 15. Aos servidores das ferrovias de proprie­

dade da União, e por ela administradas, qualquer que 
seja sua qualidade - funcionários públiCOS e servido­
res autárquicos .ou extranumerários amparados, ou 
não, pelo art. 23 e pelo parágrafo único do art. 18 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias ou 
pelas leis n.os 1.711, de 28 de outubro de 1952 (art. 
261) e 2 .2~4, de 9 de agosto de 1964 - ficam garan­
tidos todos os direitos, prerrogativas e vantagens que 
lhes são assegurados pela legislação em vigor, ... Ve­
tad.o. 

§ 1.0 Vetado. 

§ 2.° Vetado... os referidos servidores ficarão 
SUjeitos ao seguinte regime: 

a) passarão a integrar, na jurisdição do Ministé­
rio da Viação e Obras Públicas, quadros e tabelas su­
plementares extintos, cujos cargos e funções, isolados, 
assim colno as classes ou padrões iniciais, quando de 
carreira, serão suprimidos à medida que vagarem. 
Depois de suprimidos todos os cargos da classe ou 
padrão inicial, começarão a ser suprimidos os da 

. classe ou padrão imediatamente superior e assim su­
cessivamente, até a integral supressão da carreira; 

b) quando h.ouver acesso de uma carreira para 
outra, o procedimento da letra anterior se aplica à 
carreira inferior, não sendo, no caso, extinto nenhum 
carg.o isolado, ou da carreira superior, até a total ex­
tinção da carreira inferior, respeitada a legislação em 
vigor; -

c) Vetado. 
d) prestarão serviço compatível com seus cargos 

ou funções, na categoria de pessoal cedido pela Uniã.o 
à R.F.F.S.A.; 

e) Vetado. 

§ 3.° Vetad.o. 

§ 4.° No prazo de 6 (seis) meses, contados da 
instalação da R.F.F.S.A., a sua Diretoria organizará 
relação nominal d.os servidores... Vetado... que ex­
cedam às necessidades do serviço ferroviário, os quais 
serão transferidos, pelo Poder Executivo, para outros 
órgãos e entidades federais, por iniciativa do Minis­
tro da Viação e Obras Públicas e conforme as cl"nve­
niências da administração pública. 

§ 5,0 Vetado. 
§ 6.0 Ficam extintos tod.os os cargos em comissão 

e funções gratificadas dos quadros e tabelas das es­
tradas de ferro federais incorporadas, na data da 
constituição da R.F.F.S.A., ... Vetado . 

Art. 16. Ao pessoal das estradas de ferro da 
União, em· regime especial, serão assegurados todos os 
direitos, prerrogativas e vantagens que lhes são ga­
I:antidos pela legislação e pelas condições vigorantes 
na data da publicação desta lei, ... Vetado. 

Parágrafo único. Vetado. 
Art. 17. Vetado. 
ParágrafO único. Vetado. 
Art. 18. Mediante, requisição do Presidente da 

R.F.F.S.A: e autorização do Presidente da República, 
poderão ser postos à disposição da empresa ou de 
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suas subsidiárias, em funções de direção, m1l1tares, 
funcionários e servidores pÚblicos federais, assim co­
mo empregados de sociedades de economia mista con­
troladas pela União, não podendo, todavia, acumular 
vencimentos e gratificações, sob pena de se consi­
derar como tendo renunciado ao cargo primitivo, sal­
vo os casos previstos no art. 185 da Constituição Fe­
deral. 

Parágrafo único. Para funções de direção, po­
derá também a direção da R.F.F.S.A. ou a de suas sub­
sidiárias solicitar aos Governos dos Estados e às Pre­
feituras Municipais que lhes sejam postos à disposi­
ção servidores e funcionários civis ou militares, de 
seus respectivos quadros administrativos, nas mesmas 
condições e com as mesmas restrições prescritas neste 
artigo. 

Art. 19. Os Estatutos da R.F.F.S.A. prescreverão 
normas específicas para a participação de seus em­
pregados, qualificadOS no art. 14, nos lucros da so~ 
ciedade, as quais deverão prevalecer até que, de modo 
geral, seja regulamentado o inciso IV do art. 157 da 
Constituição. 

Art. 20. A receita da R.F.F.S.A. provirá dos se­
guintes recursos: 

a) dividendos das ações' das empresas sob seu 
controle; 

b) renda do tráfego e de outras indústrias; 
c) renda das taxas de melhoramentos e renova­

ção patrimonial; 
d) aluguéis ou arrendamentos de imóveis; 
e) prestação de serviços às subsidiárias ou a ter­

ceiros; 
f) subvencões do Tesouro, na forma do art. 22 e 

outros recursos concedidos pela União; 
g) juros e comissões provenientes de operações 

de crédito e de depósitos bancários; 
h) renda eventual. 
Art. 21. Enquanto a União for detentora da to­

talidade do capital da R.F.F.S.A., os lucros liquidos da 
sociedade serão considerados reservas, e, quando 
atingirem Cr$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de cru­
zeiros) anuais, os lucros liquidos que ela apurar terão 
o destino fixado neste artigo, ainda quando a União­
não seja a detentora da totalidade do seu capital. 
Quando as dotações ou ameilios da União se .tornarem 
inferiores a Cr$ 5.000.000.000;00 (cinco bilhões de 
cruzeiros) anuais, será permitida a distribuição de di­
videndos, ficando retidos, em conta especial, em po­
der da sociedade somente os atribuidos às ações de 
propriedade da União, para serem aplicados em au­
mento de capital, mantido, quanto a este, o direito 
de participação proporcional dos demais acionistas. 

Art. 22. O Orçamento da União consignará no 
primeiro ano de funcionamento da R.F.F.S.A. uma do­
tação de Cr$ 12.000.000.000,00 (doze bilhões de cru­
zeiros) que será entregue à. sociedade em. duodécimos 
para atender à situação deficitária dos seus serviços. 

§ 1.° Os orçamentos seguintes consignarão dota­
ção para o mesmo fim, reduzida de ano para ano de 
5% (cinco por cento) até o limite de 50% (cinqüenta 
por cento) da dotação inicial. 

§ 2.° Na hipótese dessas dotações serem supe­
riores aos déflcits verificados, os saldos serão incor­
porados ao capital de movimento até que esse atinja 
a Cr$ 1. 000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros); a 
partir de quando esses saldos serão aplicadas em no­
vas inversões, com o correspondente aumento de ca­
pital. 

Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, cré­
dito especial até o limite de Cr$ 500.000.000,00 (qui­
nhentos milhões de cruzeiros), que será entregue à 
R.F.F.S;A. para constituir o seu capital de movimen­
to necessário à operação dos seus serviços e atender 
às despesas de instalação. 

Art. 24. Todo aumento de salário imposto pelO 
Governo da União ao pessoal da R.F.F.S.A. ou às suas 

. subsidiárias importa em aumento de tarifa nas pro­
porções necessárias, ao qual se procederá na forma 
da letra e do art. 7.° desta lei. 

Parágrafo único. Se a União não conceder o au­
mento de tarifa ou o fizer em proporção insuficiente 
para cobertura das despesas, deverá fornecer à 
R.F.F.S.A., em duodécimos, os recursos para atender 
a essas. mesmas despesas. 

Art. 25. A R.F.F.S.A. assumirá a responsabilida­
de dos compromissos que oneram as estradas de fer­
ro a ela incorporadas, mantidas as garantias do Te­
souro .Nacional, quando existirem. 

Art. 26. Aos financiamentos, créditos ou em-
préstimos que forem obtidos no exterior pela ....... . 
R.F.F.S.A., ou suas subsidiárias para fins de reapare­
lhamento ou expansão de seus serviços, o Poder Exe­
cutivo, ouvido o Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico, poderá dar a garantia do Tesouro Nacio­
nal, independente de autorização especial do Poder 
Legislativo, até o limite máximo global de duzentos e 
cinqüenta milhões de dólares ou o equivalente em 
outras moedas. 

ParágrafO único. No exercício da autorização 
constante deste artigo, o Poder Executivo poderá 
Obrigar o Tesouro Nacional como fiador e principal 
pagador da quantia mutuada e seus acessórios, prati­
cando todos, os atos necessários ao referido fIm e 
aceitando cláusulas e condições usuais nas operações 

. com organismos financeiros internacionais, inclusive 
o compromisso geral e antecipado de dirimir, por ar­
bitramento, todas as dúvidas e controvérsias. 

Art. 27. Os atos da constituição da RFFSA e 
da integralização de seu capital, bem como as pro­
priedades que possuir e as aquisições de bens e imó­
veis que fizer, e ainda os instrumentos de mandato 
para exercicio do direito de voto nas assembléias ge­
rais, serão isentos de impostos e taxas e quaisquer 
outros ônus fiscais compreendidos na competência da 
União, que se entenderá com as outras entidades de 
direito. público, solicitando-lhes, na esfera de sua 
competênCia tributária, os mesmos favores para a 
sociedade da qual poderão participar. 

Art. 28. A RFFSA e suas sl~bsidjárias gozarão 
de isenção de direitos de importação, imposto de con­
sumo e taxas aduaneiras. exceto a de previdência 50-. 
Cial, para os maqulnlsmos, seus' sobressalentes e aces­
sórios, aparelhos, ferramentas, instrumentos e mate­
riais destinados à construção, instalação, ampliação, 
melhoramentos, funclooamento, exploração, conser­
vação e manutenção de suas instalações· para os fins 
a que se destinam, respeitadas as disposições legais 
relativas to exlstênc1a de similares da indústria na­
cional. 

Parágiafo. único. Todos os materiais e rnerca­
dorias adquiridos pela RFFSA ou suas subsidiárias, 
na forma deste artigo, serão desembaraçados median­
te portaria dos Inspetores das Alfândegas. 

Art. 29. A RFFSA e às empresas sob seu 
controle fica asSegurado o direito de promover desa~ 

, propriação, nos termos da legislação em vigor, de-
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pois de declarada a utilidade pública dos bens a desa­
propriar pelo Ministério da Viação e Obras Públicas. 

Art. 30 A União poderá incumbir a RFFSA 
da execução de serviços condizentes com o seu obje­
tivo pàra os quais destinar recursos financeiros espe­
ciais. 

Parágrafo único. Fica a RFFSA autorizada a 
organizar uma subsidiária para operar um sistema 
de armazéns gerais, frigorificos e silos, que regula­
rize o eseoam€nto da produção. 

Art. 31. A RFFSA não fará nenhum trans­
porte gratuito ou com abatimento, salvo de seu pes­
soal, nos termos de seu regulamento, ('xcetuando-se 
de autoridades que forem indicadas em lei e dos 
membros do Congresso NaciOnal. 

Parágrafo único. Os transportes requisitados pe­
las pessoas jurídicas de direito público s6 serão aten­
didos mediante empenho prévio de verbas, a partir 
do segundo exercício de funcionamento da RFFSA. 

Art. 32. As relações entre a RFFSA e o De­
partamento Nacional de Estradas de Ferro serão as 
mesmas que as leis e regulamentos estabelecerem pa­
ra vigorar entre aquele Departamento e as estradas 
de ferro de propriedade de empresas particulares. 

Art. 33. A direção da RFFSA será obrigada a 
prestar, dentro de 30 (trinta) dias, as informações 
que lhe forem solicitadas pela Câmara dos Depu­
tados, pelo Senado Federal ou suas Comissões, bem 
como comparecer a estas, quando convocada, sob pe­
na de perda do cargo. 

Art 34. O relatório anual da Diretoria da 
RFFSA, os balanços, as contas de lucros e perdas 
da Sociedade e de suas subsidiárias, em cada exercí­
cio, acompanhados do parecer do Conselho Fiscal se­
rão encaminhados até o dia 15 de março, ao Conse­
lho Consultivo, 'que se manifestará sobre o relatório, 
formulando críticas e sugestões que reputar conveni­
ente sobre a gestão das empresas. Com ou sem pare­
cer do Conselho Consultivo, o relatório, balanços e 
contas serão remetidos ao Tribunal de Contas da 
União até o dia 31 de março de ca,da ano. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas exami­
nará e dará parecer sobre as contas e balanços, con­
siderando-os à luz dos principios e normas da admi­
nistração e contabilidade privadas, e os enviará ao 
Congresso Nacional, para jUlgamento, até 30 de junho 
impreterivelmente. Julgados pelo Congresso Nacional, 
adotará este medidas tendentes a melhorar o funcio­
namento da RFFSA e restituirá as contas e balan-

ços ao Poder Executivo para que este promova ime-' 
diatamente as providências necessárias contra os res­
ponsáveis pelas irregularidades e abusos verificados. 

Art. 35. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 16 de março de 1957, 136.0 da 
IndependênCia e 69.0 da República. - .JUSCELINO 
KUBITSCHEK - José Maria Alkmim - Liício Meira 
- Parsifal Barroso. 

DECRETO-LEI N.O 9.760 
DE 5 DE SETEMBRO DE 1946 

Dispõe sobre os bens imóveis da União e 
dá outras providências. 

................................................. 
Art. 200. Os bens imóveis da União, seja qual for 

a sua natureza, não são sujeitos a usucapião. 
••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••• 0.0 ••• 0 ••••• 

O SR. PRESIDENTE (José Lmdoso) - De acordo com as 
mdlcações das Lideranças, fica assim constituída a Comissão Mista 
mcumblda de emitir parecer sobre o Projeto de Lei n9 lO, de 1977· 
CN 

Pela Ahança Renovadora NaCIOnal - Senadores Lourival 
Baptista, Alexandre Costa, Braga Junior, Wilson Gonçalves, Salda· 
nha DerZI, Jarbas Passarinho, atto Lehmann, LWCCavalcante e os 
Srs. Deputados Abel Ávila, Henrique Pretti, Ruy Bacelar, Luiz Braz, 
Lauro Leitão e Nunes Rocha. 

Pelo MOVimento DemocrátiCO Brasileiro - Senadores Evelásio 
Vieira, Evandro Carreira, Roberto Saturnino e os Srs. Deputados 
Hélio de Almeida, Júlio Viveiros, Fredenco Brandão, Renato 
Azeredo e Walber, GUimarães 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A Comissão Mista, ora 
designada, de acordo com o disposto no parágrafo segundo do ar!. 
10 do Regimento Comum, deverá reunir-se dentro de 48 horas para 
eleição do Presidente e do Vice-Presidente e designação do Relator 
da matéria 

Nos OitO dias segumtes à mstalação da Comissão, os Senhores 
Congressistas poderão, perante ela, apresentar emendas ao Projeto 

a prazo destmado aos trabalhos da Comissão Mista esgotar-se-
á no dia 18 de Junho. , 

Uma vez publicado e distribuído em avulsos o Parecer da 
Comissão, esta PreSidência convocará sessão conjunta para aprecia· 
ção da matéTla. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Nada mais havendo 
que tratar, encerro a presente sessão. 

( Levanta-se a sessão às 19 horas e 5 minutos ) 
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